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Periodo de apuracéo: 01/01/2005 a 31/12/2006
INSUMOS..ESCRITURACAO DO CREDITO DO IPI.

As partes e pecas de maquinas, por expressa disposicao do Parecer Normativo
CST.n° 65/79, ndo integram o crédito de IPIl a ser escriturado. Da mesma
forma, os produtos que devam ser registrados como ativo imobilizado, também
ndo podem servir de base de calculo para créditos do IPl. Os matérias
refratarios utilizados em reforma de instalacdes industriais de siderdrgicas ndo
geram crédito de IPI, em conformidade com o Parecer CST n° 260/71.

CREDITO DE IPI. CONTATO FISICO.

A legislacéo aplicavel, em especial o Parecer Normativo CST n° 65/79, adotou
a tese da necessidade de contato fisico com o produto em fabricacdo para que
seja admitido o creditamento de IPI. Tal definicdo foi adotada pelo Superior
Tribunal de Justica em sede de Recurso Repetitivo através do REsp
1.075.508/SC e mantém-se nos julgados posteriores daquele tribunal superior.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI INDEVIDO. LANCAMENTO DO IPI.
FALTA DE RECOLHIMENTO.

A concessao e 0 aproveitamento de qualquer beneficio ou incentivo fiscal estdo
subordinados ao preenchimento dos requisitos e condi¢Ges determinados pela
legislacdo de regéncia. E licito ao Fisco proceder & glosa do crédito presumido
do IPI irregularmente apropriado.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. CUSTO DE AQUISICOES DE PESSOAS
FISICAS. METODO ALTERNATIVO DA LEI N° 10.276/2001.
IMPOSSIBILIDADE.

A apuragdo do crédito pelo método alternativo da Lei n°® 10.276/2001, néo
admite, por expressa disposicdo legal, a inclusdo de custos relativos a
aquisicdes de ndo contribuintes das contribuicdes PIS e COFINS.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracgéo: 01/01/2005 a 31/12/2006

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO PELA AUTORIDADE
JULGADORA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NAO
CONFIGURADO.
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2006
 INSUMOS. ESCRITURAÇÃO DO CRÉDITO DO IPI.
 As partes e peças de máquinas, por expressa disposição do Parecer Normativo CST nº 65/79, não integram o crédito de IPI a ser escriturado. Da mesma forma, os produtos que devam ser registrados como ativo imobilizado, também não podem servir de base de cálculo para créditos do IPI. Os matérias refratários utilizados em reforma de instalações industriais de siderúrgicas não geram crédito de IPI, em conformidade com o Parecer CST nº 260/71. 
 CRÉDITO DE IPI. CONTATO FÍSICO. 
 A legislação aplicável, em especial o Parecer Normativo CST nº 65/79, adotou a tese da necessidade de contato físico com o produto em fabricação para que seja admitido o creditamento de IPI. Tal definição foi adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de Recurso Repetitivo através do REsp 1.075.508/SC e mantém-se nos julgados posteriores daquele tribunal superior. 
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI INDEVIDO. LANÇAMENTO DO IPI. FALTA DE RECOLHIMENTO. 
 A concessão e o aproveitamento de qualquer benefício ou incentivo fiscal estão subordinados ao preenchimento dos requisitos e condições determinados pela legislação de regência. É lícito ao Fisco proceder à glosa do crédito presumido do IPI irregularmente apropriado.
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. CUSTO DE AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS. MÉTODO ALTERNATIVO DA LEI Nº 10.276/2001. IMPOSSIBILIDADE.
 A apuração do crédito pelo método alternativo da Lei nº 10.276/2001, não admite, por expressa disposição legal, a inclusão de custos relativos a aquisições de não contribuintes das contribuições PIS e COFINS.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2006
 PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO PELA AUTORIDADE JULGADORA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADO.
 O indeferimento de pedido de perícia não configura vício de nulidade por cerceamento ao direito de defesa nos casos em que a autoridade julgadora, fundamentadamente, demonstra que a produção da prova pericial era desnecessária e prescindível para o deslinde da controvérsia.
 DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. ART. 173, I, DO CTN 
 Verificada no caso concreto a ausência de pagamentos antecipados, aplica-se a regra do art. 173, I, do CTN para contagem do prazo decadencial.
 CONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. 
 Não compete à autoridade julgadora administrativa afastar o direito positivado e apreciar alegados vícios de ilegalidade e inconstitucionalidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, vencida a conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, que reconhecia em parte a decadência e o direito ao desconto de crédito em relação aos refratários, bem como o conselheiro Mateus Soares de Oliveira, que reconhecia apenas a decadência parcial.
 Hélcio Lafeta Reis - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Ricardo Sierra Fernandes - Relator.
 (assinado digitalmente)
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes, Marcio Robson Costa, Ana Paula Pedrosa Giglio, Tatiana Josefovicz Belisario, Mateus Soares de Oliveira, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
  Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
 �Trata-se de Auto de Infração lavrado para exigência de crédito tributário do Imposto sobre Produtos Industrializados lavrado contra a interessada, na qual foram apurado valores a pagar para as competências 01/2005 a 03/2005e 06/2005 a 03/2006 (fls. 199 a 200). 
 O total do crédito tributário constituído foi de R$ 2.431.942,53 na data da lavratura (04/11/2010, fl. 197), sendo R$ 1.046.847,31 de imposto, R$ 785.135,43 de multa proporcional e R$ 599.959,79 de juros de mora. 
 A autuação se deu em razão da glosa dos créditos abaixo relacionados:

 Em relação ao crédito presumido extemporâneo, a glosa se deu em razão da vedação ao aproveitamento de tal crédito em relação às compras de carvão vegetal de pessoas físicas, da prescrição parcial dos valores referentes aos anos-calendário 1998 e 1999 (a interessada alega ser o crédito relativo aos anos-calendário 1998 a 2002) e da ausência de entrega do DCP relativo ao período (fls. 192 e 193). 
 Em relação aos créditos por entradas do mercado nacional, a glosa se deu em razão de serem entradas de refratários, incorporados às instalações industriais da interessada, conforme Pareceres Normativos CST nº 65/1979, 260/1971, 181/1974, bem como, em relação ao mês de outubro/2005, pela falta de apresentação das Notas FIscais.
 Cientificada em 08/11/2010 (fls. 196 e 198), a interessada apresentou, em 08/12/2010, a impugnação de fls. 212 a 225, na qual alega, em síntese: 
 - Teria ocorrido decadência dos períodos de apuração janeiro/2005 a outubro/2005, dado ser o IPI apurado pela sistemática da homologação, incidindo o prazo do art. 150, §4º do CTN.
 - O princípio da não cumulatividade, insculpido no art. 153, §3º, II, da CF garantiria o crédito quanto aos refratários. 
 - Os Pareceres Normativos utilizados como fundamento para as glosas dos refratários esvaziam o conteúdo normativo do princípio da não cumulatividade. 
 - A ausência de prova de que os refratários não foram consumidos no processo de industrialização por parte da fiscalização implica em nulidade do lançamento por violação aos arts. 142 e 149, V, do CTN. 
 - Afirma que os refratários são consumidos, em razão das condições adversas a que se sujeitam no alto forno, citando jurisprudência que entende ser favorável à sua pretensão. 
 - Quanto ao crédito presumido, entende haver direito ao crédito nas compras por pessoas físicas, alegando que as restrições constantes das Instruções Normativas vigentes foram além das disposições da Lei nº 9.363/1996 sobre a matéria, violando também o art. 111 do CTN e o art. 150, §6º da CF.
 - Entende que a alegada decadência do direito à constituição do crédito quanto ao mês de janeiro/2005 (ocasião da escrituração do crédito presumido extemporâneo) tornaria irrelevante a prescrição dos créditos relativos a 1998 e 1999. 
 - Requer a realização de perícia, com os seguintes quesitos, indicando assistente técnico:
�
A decisão recorrida julgou improcedente a Impugnação, não reconhecendo o direito creditório pleiteado, Acórdão 14-78.985 - 8ª Turma da DRJ/RPO, de 21 de novembro de 2017, restando assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS � IPI
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2006 
INSUMOS. ESCRITURAÇÃO DO CRÉDITO DO IPI. As partes e peças de máquinas, por expressa disposição do Parecer Normativo CST nº 65/79, não integram o crédito de IPI a ser escriturado. Da mesma forma, os produtos que devam ser registrados como ativo imobilizado, também não podem servir de base de cálculo para créditos do IPI. Os materiais refratários utilizados em reforma de instalações industriais de siderúrgicas não geram crédito de IPI, em conformidade com o Parecer CST nº 260/71. 
CRÉDITO DE IPI. CONTATO FÍSICO. A legislação aplicável, em especial o Parecer Normativo CST nº 65/79, adotou a tese da necessidade de contato físico com o produto em fabricação para que seja admitido o creditamento de IPI. Tal definição foi adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de Recurso Repetitivo através do REsp 1.075.508/SC e mantém-se nos julgados posteriores daquele tribunal superior. 
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI INDEVIDO. LANÇAMENTO DO IPI. FALTA DE RECOLHIMENTO. A concessão e o aproveitamento de qualquer benefício ou incentivo fiscal estão subordinados ao preenchimento dos requisitos e condições determinados pela legislação de regência. É lícito ao Fisco proceder à glosa do crédito presumido do IPI irregularmente apropriado.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2006 
NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA. Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbra nos autos qualquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72.
PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. Deve ser indeferido o pedido de perícia quando for prescindível para o deslinde da questão a ser apreciada ou se o processo contiver os elementos necessários para a formação da livre convicção do julgador. 
DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. ART. 173, I, DO CTN Verificada no caso concreto a ausência de pagamentos antecipados, aplica-se a regra do art. 173, I, do CTN para contagem do prazo decadencial.
CONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. Não compete à autoridade julgadora administrativa afastar o direito positivado sob pretexto de alegados vícios de ilegalidade e inconstitucionalidade. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido�
O Recurso Voluntário da Recorrente foi interposto contendo, em breve síntese, os seguintes argumentos:
Em preliminar, alegou:
i.1) nulidade da decisão por cerceamento de defesa, dado o indeferimento de prova pericial;
i.2) a ocorrência da decadência do art 150, §4º do CTN; 
No mérito, trouxe: 
ii.1) a garantia do crédito quanto aos produtos refratários aplicado o princípio da não-cumulatividade e afastando os pareceres normativos utilizados como fundamento à glosa;
ii.2) que os refratários são consumidos no alto forno;
ii.3) não haver restrição ao crédito presumido pela aquisição de carvão vegetal de pessoas físicas;

É o relatório.
.
 Conselheiro Ricardo Sierra Fernandes - Relator. 
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais pressupostos legais de admissibilidade, dele, portanto, tomo conhecimento.
- Preliminar: 
Alega a Recorrente que o indeferimento da prova pericial implicou no cerceamento de seu direito de sua defesa, impondo a decretação da nulidade da decisão recorrida. 
Os artigos 18 e 28 do Decreto 70.235/72, assim dispõem: 
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9/12/93) 
Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do pedido de diligência ou perícia, se for o caso.� (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9/12/93)
O pedido de perícia suscitado pela Recorrente na impugnação foi analisado em primeira instância, como se depreende do trecho a seguir reproduzido: 
�Em relação ao pedido de diligência da interessada, as questões relativas ao seu processo produtivo e à utilização dos materiais refratários já se encontram devidamente esclarecidas pela documentação acostada aos autos. Por sua vez, questionamentos sobre a essencialidade destes materiais à operação da interessada ou sobre seu eventual desgaste com o desenvolvimento das operações industriais e respectiva absorção de custos não teriam o condão de modificar as conclusões acima expostas, baseadas em razões normativas, motivo pela qual indefiro a diligência, posto que dispensável à análise das questões aqui postas.�
As conclusões da análise constaram nos termos da ementa do acórdão recorrido a seguir transcrito:
PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. Deve ser indeferido o pedido de perícia quando for prescindível para o deslinde da questão a ser apreciada ou se o processo contiver os elementos necessários para a formação da livre convicção do julgador.
O pedido de diligências ou perícias deve ser apreciado levando-se em consideração a matéria de fato ou a razão de natureza técnica do assunto, cuja comprovação não possa ser feita no corpo dos autos, quer pelo volume de papéis envolvidos na verificação, quer pela impossibilidade de deslocar os elementos materiais examináveis, quer seja pela localização da prova que, por exemplo, podem se encontrar em poder de terceiros ou em outros procedimentos fiscais existentes. 
No presente caso, revela-se prescindível a perícia sobre aspecto que pode ser comodamente tratado com os elementos já constantes do processo, relativas ao seu processo produtivo e à utilização dos materiais refratários. Os demais questionamentos sobre a essencialidade destes materiais à operação da interessada ou sobre seu eventual desgaste com o desenvolvimento das operações industriais e respectiva absorção de custos não teriam o condão de modificar as conclusões que foram baseadas em razões normativas.
Por todas essas razões, rejeito a preliminar de nulidade, por não restar configurado o alegado cerceamento do direito de defesa e demonstrada a evidente improcedência dos argumentos suscitados pela recorrente.
Pugna a Recorrente pela ocorrência da decadência nos termos do art 150, §4º do CTN.
Passamos à apreciação da presunção de pagamento constante do então vigente art. 124, III, do Decreto nº 4.544/2002 (RIPI 2002), que assim dispõe:
Art. 124. Os atos de iniciativa do sujeito passivo, no lançamento por homologação, aperfeiçoam-se com o pagamento do imposto ou com a compensação do mesmo, nos termos dos arts. 207 e 208 e efetuados antes de qualquer procedimento de ofício da autoridade administrativa (Lei nº 5.172, de 1966, art. 150 e § 1º, Lei nº 9.430, de 1996, arts. 73 e 74, e Medida Provisória nº 66, de 2002, art. 49). 
Parágrafo único. Considera-se pagamento: 
I - o recolhimento do saldo devedor, após serem deduzidos os créditos admitidos dos débitos, no período de apuração do imposto; 
II - o recolhimento do imposto não sujeito a apuração por períodos, haja ou não créditos a deduzir; ou 
III - a dedução dos débitos, no período de apuração do imposto, dos créditos admitidos, sem resultar saldo a recolher.
Vale dizer, se o eventual saldo credor do contribuinte do IPI assim o seja com base em créditos em desacordo com a legislação, será o mesmo desconsiderado e refeita a apuração daquele imposto. Se desta nova apuração restar saldo devedor, por decorrência lógica afastada estará a norma disposta no transcrito art. 124, III, do RIPI/2002, pois, ao contrário do que esta dispõe, resultará em saldo a recolher. 
A admissibilidade dos créditos não se presume de sua mera escrituração, podendo ser questionada pelo Fisco que, à vista do art. 142 do CTN, tem a competência para �verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível�. 
Assim, o termo inicial do prazo decadencial rege-se, in casu, pelo art. 173, I, do CTN. Nessa mesma linha, em 16/08/2021, decidiu a Câmara Superior de Recursos Fiscais, em Acórdão de Recurso Especial de nº 9303-011.679 � CSRF / 3ª Turma: 
IPI. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO ANTECIPADO. 
A presunção de pagamento antecipado prevista no art. 183, parágrafo único, III, do RIPI/2010, somente se opera em relação a créditos admitidos pelo regulamento. Sendo ilegítimos os créditos glosados e tendo os saldos credores da escrita fiscal dado lugar a saldos devedores que não foram objeto de pagamento antes do exame efetuado pela autoridade administrativa, o prazo de decadência deve ser contato pela regra do art. 173, I, do CTN.
 Portanto, uma vez demonstrado não serem legítimos os créditos escriturados, deve ser mantido o recorrido neste ponto. 

- Mérito;
Tendo em vista a Recorrente repisar em seu recurso voluntário os argumentos de mérito trazidos em sua Impugnação, adoto, com os devidos acréscimos, a decisão de primeira instância, por estar de acordo com suas razões e fundamentos, os quais passo a reproduzir:
 �DA GLOSA DO CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI EM 01/2005 
 Tendo em vista que a glosa, como visto, teve por motivação 3 fundamentos, passaremos à análise de cada um deles. 
 Inicialmente, por questão lógica, necessário apontar que a ocorrência da prescrição dos valores relativos aos anos-calendário 1998 e 1999 não foi efetivamente contestada pela interessada, que se limitou a afirmar que tal questão seria irrelevante em razão da ocorrência da decadência do período de apuração em que tais créditos extemporâneos foram registrados no mês de janeiro/2005. Em decorrência, afastada a decadência, como já demonstrado nas preliminares, a discussão relativa à prescrição dos créditos presumidos relativos aos anos calendário 1998 e 1999 torna-se preclusa, dado não ter havido contestação direta quanto à sua ocorrência por parte da interessada (art. 17 do Decreto nº 70.235/1972). 
 Quanto ao crédito presumido dos anos-calendário 2000 a 2002, alega a interessada que, por se tratar de crédito apurado com fundamento na Lei nº 9.363/1996, teria direito ao seu cálculo sobre as aquisições de pessoas físicas. Neste sentido, necessário apontar que a Nota PGFN/CRJ nº 1.115/2012 tratou da dispensa de contestar e recorrer em relação a esta matéria, conforme abaixo:

 Por sua vez, constou do Termo de Verificação Fiscal:

 Veja-se, portanto, que a ausência de entrega do correspondente DCP, assim como a prescrição e as compras de pessoas físicas, foi também utilizada como motivação para a glosa correspondente. Tal demonstrativo adquire relevância quando se considera que, nos termos do art. 3º da Instrução Normativa SRF nº 420/2004, a opção pelo regime de apuração do crédito presumido da Lei nº 10.276/2001 se dá em tal documento. 
 Tendo em vista a ausência de entrega de tal demonstrativo, e considerando que os efeitos da citada Nota PGFN/CRJ nº 1.115/2012 somente se aplicam ao crédito calculado sob a sistemática da Lei nº 9.363/1996, e não na forma alternativa da Lei nº 10.276/2001, efetuamos consulta à DCTF do mês 12/2001 da interessada, em que constou:

 Veja-se que, ao contrário do que afirmou a interessada, sua opção de apuração para os anos-calendário 2001 e 2002 foi pelo regime de apuração da Lei nº 10.276/2001, de forma a não ser possível o creditamento relativo a compras de insumos de pessoas físicas, por expressa vedação legal. 
 Tal informação é corroborada com o DCP entregue para ano-calendário 2002 pela matriz da interessada, no qual a apuração do crédito presumido se deu pela sistemática da Lei nº 10.276/2001, conforme consulta abaixo:

 Em relação a tal sistemática não se aplicam as conclusões da Nota PGFN/CRJ nº 1.115/2012, dado que há expressa vedação na Lei nº 10.276/2001 , em seu art. 1º, §1º, à inclusão na base de cálculo de custos sobre os quais não incidiram as contribuições: 
Art. 1º Alternativamente ao disposto na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, a pessoa jurídica produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o exterior poderá determinar o valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), como ressarcimento relativo às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o disposto em regulamento. 
§ 1º A base de cálculo do crédito presumido será o somatório dos seguintes custos, sobre os quais incidiram as contribuições referidas no caput: 
 Ainda, necessário apontar que a opção pelo regime alternativo de que trata a Lei nº 10.276/2001 é válida para todo o ano-calendário, conforme determinava o art. 2º, inciso II, da Instrução Normativa SRF 69/2001, vigente quando dos períodos de apuração do crédito presumido em questão, disposição reiterada no art. 2º, I da Instrução Normativa SRF nº 315/2003 e no art. 1º, inciso I, da Instrução Normativa SRF nº 420/2004. 
 E, nos termos do art. 3º da mesma Instrução Normativa, a opção se dava através da DCTF. 
 De se notar que a interessada em suas respostas às intimações de fls. 126 declarou expressamente à fiscalização tratar-se de crédito presumido calculado nos termos da Lei nº 9.363/2006, de maneira incoerente com a constatada nos fatos citados acima, não sendo possível que sejam aproveitados créditos indevidos em razão de mera afirmação incorreta, sob pena de haver clara violação ao princípio de que a ninguém é dado beneficiar-se da própria torpeza.
 Pelo exposto, fica reconhecida a correção das glosas motivadas por compras de pessoas físicas efetivadas pela fiscalização. 
 Ainda, através do DCP deveria ser informada a transferência de créditos presumidos da matriz para o estabelecimento filial autuado, como determinam o art. 25, III, da Instrução Normativa SRF nº 419/2004 (apuração no regime da Lei nº 9.363/1996) e o art. 29, inciso III, da Instrução Normativa SRF nº 420/2004, no caso da sistemática da Lei nº 10.276/2001. 
 No caso concreto, conforme fls. 37 e 38, o crédito presumido extemporâneo foi escriturado em um livro Registro de Apuração do IPI identificado com o CNPJ 20.176.160/0001-01, correspondente à matriz da interessada, para o mês de janeiro de 2005. 
 Após o encerramento de tal livro em 12/2005, a interessada abriu novo livro Registro de Apuração do IPI para o ano de 2006, agora identificado com o CNPJ 20.176.160/0002-84 (fls. 63 e 64), trazendo como saldo credor de período anterior o saldo final apurado no livro anteriormente citado. Isto indica que se tratam ambos de livros relativos ao estabelecimento filial portador do CNPJ 20.176.160/0002-84 da interessada, e que houve erro na aposição do CNPJ da matriz no livro relativo ao ano-calendário 2005.
 Por outro lado, também demonstra, em conjunto com a ausência do DCP, que não houve a devida apuração na matriz da interessada do crédito presumido, conforme determina o art. 15, inciso II, da Lei nº 9.799/99 e as citadas Instruções Normativas SRF nº 419 e 420/2004 (arts. 5º e 9º, respectivamente), com posterior transferência para a filial autuada. 
 Verifica-se, portanto, que a interessada registrou o crédito presumido incorretamente em seu estabelecimento filial, e não de forma centralizada na matriz conforme determina a legislação, o que se comprova com a ficha 21 de sua DIPJ 2006 ativa entregue:

 Portanto, pelo exposto, entendo deva ser mantida a glosa do crédito presumido extemporâneo apurado em 01/2005 pela interessada.

Desde já, cumpre afastar a aplicação do disposto no art 62-A do RI CARF, tendo em vista o RESP 993.164 ter declarado ilegal a IN 23/97, que regulamentou a Lei 9.393/96, tendo como objeto o crédito presumido tratado naquele normativo. 
A hipótese ora analisada foi formalizada tendo como fundamento a Lei 10.276/2001. Em seu art 1º, dispõe de forma expressa que a base de cálculo do crédito presumido será a soma dos custos �sobre os quais incidiram as contribuições� para o PIS e a COFINS, diverso da forma presente na Lei 9.393/96.
Uma vez adotada a opção, na forma detalhadamente trazida no voto da DRJ, acima reproduzido, não há que se falar em inclusão do valor de MP, PI e ME adquirida de pessoas físicas, não contribuintes do PIS e da COFINS, por expressa vedação legal.
Adite-se a isto que as Instruções Normativas da SRF que regulamentam as disposições da Lei nº 10.276/01 (IN SRF nºs 69/01, 315/03, 420/04 e 1.159/11) estão em plena vigência e não foram objeto de apreciação pelo STJ ao julgar o RESP nº 993164 MG. 
Neste sentido, cito o Acórdão 9303-011.274 � CSRF / 3ª Turma, de 17 de março de 2021, que restou assim ementado, no que se aplica:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/03/2003 
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. CUSTO DE AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E DE COOPERATIVAS. MÉTODO ALTERNATIVO DA LEI Nº 10.276, DE 2001. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
A apuração do crédito presumido pelo método alternativo da Lei nº 10.276, de 2001, não admite, por expressa disposição legal, a inclusão de custos relativos a aquisições de não contribuinte das contribuições PIS/Pasep e COFINS e não está abrangida pelo entendimento definitivo do Superior Tribunal de Justiça relativo ao método originalmente criado pela Lei  9.363, que não trazia expressamente tal restrição.
Registra-se que a opção pelo regime alternativo de que trata a Lei nº 10.276/2001, nos termos do art. 3º da Instrução Normativa SRF nº 420/2004, se dá em DCP e é válida para todo o ano-calendário. Compulsando os autos, identifica-se que o DCP entregue para ano-calendário 2002, pela matriz da interessada, optou por apurar o crédito presumido pela sistemática da Lei nº 10.276/2001. 
O crédito presumido extemporâneo pleiteado foi, ainda, registrado incorretamente em seu estabelecimento filial, e não de forma centralizada na matriz conforme determina a legislação.
Pelo exposto, correto o entendimento da Turma Julgadora a quo ao manter a glosa do crédito presumido extemporâneo apurado em 01/2005 pela ora Recorrente.
Seguindo para a análise dos créditos sobre aquisições de refratários, mais uma vez inicia-se pela reprodução de trecho do Acórdão recorrido que bem enfrentou o tema e traz razões e fundamentos para esta decisão: 

DOS CRÉDITOS SOBRE AQUISIÇÕES DE REFRATÁRIOS 
 A respeito desta glosa, constou do Termo de Verificação Fiscal (fls. 194 e 195):


 Por sua vez, a interessada em sua impugnação alega (fl. 217):

 Cita jurisprudência aduzindo que o consumo no processo produtivo não precisaria ser imediato, concluindo:

Inicialmente, necessário esclarecer que os Pareceres Normativos citados pela autoridade tributária são de observância compulsória no âmbito da RFB, conforme já esclareceu o Parecer Normativo Cosit nº 5, de 25 de maio de 1994:
 17. À vista do exposto, resulta, em síntese, que: 
a) o Parecer Normativo e o Ato Declaratório Normativo não possuem natureza constitutiva; 
b) como atos interpretativos que são, não têm o poder de instituir normas, limitando-se a explicitar o sentido e o alcance das normas integrantes dos atos constitutivos que interpretam; 
c) por possuírem natureza declaratória, sua eficácia retroage ao momento em que a norma por eles interpretada começou a produzir efeitos;
d) sua normatividade funda-se no poder vinculante do entendimento neles expresso em relação aos órgãos da administração tributária e aos sujeitos passivos alcançados pela orientação que propiciam. 
 Assim, não é lícito ao julgador administrativo afastar os entendimentos neles expostos, que devem balizar as conclusões deste órgão de primeira instância, mediante aplicação absoluta do princípio da não cumulatividade como quer a interessada, suscitando o artigo 153, §3º, inciso II da CF, dado que tal controle de constitucionalidade não está inserido nas atribuições do julgador administrativo, e a matéria encontra-se regulamentada em sentido diverso pelas normas cogentes aplicáveis. 
 Não obstante, pertinente apontar que a matéria em questão encontra-se julgada de maneira desfavorável à interessada pelo Superior Tribunal de Justiça sob o rito dos recursos repetitivos, estando superadas as posições jurisprudenciais contrárias suscitadas na impugnação, conforme se verifica da decisão abaixo: 
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO.
 IMPOSSIBILIDADE. RATIO ESSENDI DOS DECRETOS 4.544/2002 E 2.637/98. 
1. A aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de insumos que não se incorporam ao produto final ou cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização não gera direito a creditamento de IPI, consoante a ratio essendi do artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.082.522/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 04.02.2009; AgRg no REsp 1.063.630/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 16.09.2008, DJe 29.09.2008; REsp 886.249/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.09.2007, DJ 15.10.2007; REsp 608.181/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06.10.2005, DJ 27.03.2006; e REsp 497.187/SC, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 17.06.2003, DJ 08.09.2003). 
2. Deveras, o artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, I, do revogado Decreto 2.637/98), determina que os estabelecimentos industriais (e os que lhes são equiparados), entre outras hipóteses, podem creditar-se do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se "aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente". 
3. In casu, consoante assente na instância ordinária, cuida-se de estabelecimento industrial que adquire produtos "que não são consumidos no processo de industrialização (...), mas que são componentes do maquinário (bem do ativo permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo e cujo preço já integra a planilha de custos do produto final", razão pela qual não há direito ao creditamento do IPI.
4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 1075508/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 13/10/2009) (negrito nosso) 
 E o entendimento pela necessidade de desgaste direto dos insumos em contato com o produto em fabricação mantém-se hígido nas decisões recentes do STJ: 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAUSA EM QUE SE DISCUTE O CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI, COMO RESSARCIMENTO DO PIS/PASEP E COFINS, DE QUE TRATA A LEI 9.363/96. 
EMPRESA PRODUTORA E EXPORTADORA DE SUCO DE LARANJA CONCENTRADO E CONGELADO. VALORES DOS COMBUSTÍVEIS UTILIZADOS NAS CALDEIRAS E DOS REAGENTES QUÍMICOS DE LIMPEZA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA POR ESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 
I. Agravo interno interposto em 24/06/2016, contra decisão publicada em 22/06/2016, que, por sua vez, julgara recurso interposto contra decisão que inadmitira o Recurso Especial, publicada na vigência do CPC/73. 
II. Na forma da jurisprudência deste Tribunal, "para a aplicação do entendimento previsto na Súmula 83/STJ, basta que o acórdão recorrido esteja de acordo com a orientação jurisprudencial firmada por esta Corte, sendo prescindível a consolidação do entendimento em enunciado sumular ou a sujeição da matéria à sistemática dos recursos repetitivos" (STJ, AgRg no REsp 1.447.734/SE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 17/06/2015). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1.337.910/ES, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/10/2012; AgRg no REsp 1.318.139/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/09/2012. 
III. A Primeira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 529.577/RS, deixou assentado que "o art. 1º da Lei 9.363/96 disciplina o reconhecimento do direito ao ressarcimento do crédito presumido do IPI somente em relação às mercadorias agregadas em processo produtivo a produto final destinado à exportação. A desoneração da carga tributária, como benefício fiscal, e em exceção à regra geral que é a incidência dos tributos que gerarão o crédito presumido, deve ser interpretada nos exatos termos da previsão legal, sem ampliação ou redução de seu alcance" (STJ, REsp 529.577/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJU de 14/03/2005). 
IV. No mesmo sentido a Segunda Turma do STJ, a partir do julgamento do REsp 1.049.305/PR (Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 31/03/2011), firmou o entendimento de que "a energia elétrica, o gás natural, os lubrificantes e o óleo diesel (combustíveis em geral) consumidos no processo produtivo, por não sofrerem ou provocarem ação direta mediante contato físico com o produto, não integram o conceito de 'matérias-primas' ou 'produtos intermediários' para efeito da legislação do IPI e, por conseguinte, para efeito da obtenção do crédito presumido de IPI, como ressarcimento das contribuições ao PIS/PASEP e à COFINS, na forma do art. 1º da Lei 9.363/96". No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1.222.847/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 01/04/2011; REsp 816.496/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/06/2012; REsp 1.331.033/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013; AgRg no AREsp 843.844/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 27/05/2016; AgRg no REsp 1.493.176/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/02/2016. 
V. Nos presentes autos, consta da sentença que, "considerando que somente há o direito de creditamento do IPI pago anteriormente quando se tratar de insumos que se incorporam ao produto final ou que são consumidos no curso do processo de industrialização, de forma imediata e integral, não há que se falar em crédito no caso em exame. In casu, os combustíveis utilizados nas caldeiras e os reagentes químicos de limpeza não se enquadram em tal definição, posto não se agregarem, direta ou indiretamente, ao produto final". No acórdão recorrido, ao confirmar a sentença, o Tribunal de origem deixou consignado que, "in casu, tanto os combustíveis como os reagentes químicos não são adquiridos com a exclusiva finalidade de elaborar o produto final, não sendo considerados, portanto, matéria-prima ou produto intermediário submetido à transformação".
VI. Portanto, ao decidir pela impossibilidade de inclusão dos valores relativos aos combustíveis utilizados nas caldeiras e aos reagentes químicos de limpeza, dentre os insumos que integram a base de cálculo do crédito presumido do IPI, o acórdão do Tribunal de origem alinhou-se à jurisprudência do STJ sobre o tema, pelo que incide, na espécie, a Súmula 83/STJ. Impende salientar que a orientação firmada nos supracitados precedentes do STJ, no sentido da impossibilidade de creditamento dos valores relativos aos combustíveis, aplica-se, pelas mesmas razões, aos reagentes químicos de limpeza. 
VII. Agravo interno improvido. 
(AgInt no AREsp 908.161/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 04/11/2016) (negritos nossos)
 Como determina o Regimento Interno do CARF, também aquele tribunal administrativo acolhe a tese julgada na sistemática do art. 543-C do CPC:
 Ementa(s)Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/01/2004 
Ementa: 
IPI. CRÉDITOS. MATÉRIAS PRIMAS E PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS. INTERPRETAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NO RESP 1.075.508/SC. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62, §2º DO RICARF. 
Parte e peças de reposição e ferramentas. O aproveitamento do crédito de IPI relativo aos insumos que não integram o produto pressupõe o consumo, ou seja, o desgaste de forma imediata (direta) e integral do produto intermediário durante o processo de industrialização e que o produto não esteja compreendido no ativo permanente da empresa. A decisão proferida no REsp nº 1.075.508/SC, submetido à sistemática de que trata o artigo 543-C do CPC, acolhe a tese do contato físico e do desgaste direto em contraposição ao desgaste indireto, a qual deve ser acolhida nos julgamentos do CARF em conformidade com o RICARF. Recurso voluntário negado. Direito creditório não reconhecido. 
(Processo 13603.902253/2008-38; Acórdão 3402-004.126; Sessão de 23/05/2017; Relator Diego Diniz Ribeiro) 
 Ademais, alega a interessada que o material refratário não integra o ativo imobilizado. 
 Ocorre que consta expressamente das notas fiscais juntadas carimbo de recepção no estabelecimento da interessada informando que se trata de material destinado à reforma do alto forno, conforme exemplo retirado da cópia de fls. 261:

 Em se tratando de reforma de alto forno que, obviamente, integra o ativo imobilizado da interessada, parece evidente que tais materiais, ao serem incorporados de maneira definitiva, com utilização de concreto e massa refratária, também passariam a integrar o ativo imobilizado da interessada. 
 Ocorre que o reconhecimento ou não de um bens como integrante do ativo imobilizado é matéria regida pelas resoluções pertinentes emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 
 Não se olvida que o Parecer Normativo CST nº 65/79 cita expressamente " desde que não devam, em face de princípios contábeis geralmente aceitos, ser incluídos no Ativo Permanente", esclarecendo a aplicação da vedação do art. 164, inciso I, do Decreto nº 4.544/2002, então vigente, em sua parte final. 
 A respeito desta matéria, veja-se o que dispunha a Norma Brasileira de Contabilidade T 19.1 - Imobilizado, aprovada pela Resolução CFC nº 1.025 de 15/04/2005: 
 19.1.3.1. Peças maiores e equipamentos sobressalentes devem ser classificados como ativo imobilizado quando a entidade espera usá-los durante mais de 12 meses. 
19.1.3.2. Peças separadas e equipamentos de manutenção que podem ser usados somente em um determinado item do ativo imobilizado devem ser registrados como imobilizado. 
 Tais disposições mantêm-se até hoje na vigente NBC TG 27 (R3), nos seguintes termos:
8. Sobressalentes, peças de reposição, ferramentas e equipamentos de uso interno são classificados como ativo imobilizado quando a entidade espera usá-los por mais de um período. Da mesma forma, se puderem ser utilizados somente em conexão com itens do ativo imobilizado, também são contabilizados como ativo imobilizado. 
 Como se vê, sendo os materiais refratários utilizados unicamente em conjunto com os ativos imobilizados a que se destinam a reformar, sua classificação contábil também se dá em tal grupo do ativo. 
 Relevante que não foi juntada com a impugnação qualquer documentação contábil idônea a demonstrar que tais materiais não foram incorporados ao ativo imobilizado da interessada, parte do antigo ativo permanente referido na legislação do IPI, hoje denominado ativo não circulante conforme nova redação dada ao art. 178 da Lei nº 6.404/1976 pela Lei nº 11.941/2009. 
 Assim, pelo exposto, entendo corretas as glosas efetivadas pela fiscalização quanto aos materiais refratários, dado que destinados a reforma efetivada em equipamentos industriais do imobilizado da interessada, incidindo na vedação constante da última parte do art. 164 do RIPI/2002: 
 Art. 164. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados, poderão creditar-se (Lei nº 4.502, de 1964, art. 25):
 I - do imposto relativo a MP, PI e ME , adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente; (negrito nosso) 
 Ainda, por expressa determinação dos citados Pareceres Normativos CST 260/71 e 181/74, tais materiais não geram direito ao crédito, corroborando as conclusões acima. 
 Ademais, também o CARF assim tem julgado: 
DIREITO DE CRÉDITO. MATERIAIS REFRATÁRIOS. 
Somente são considerados produtos intermediários aqueles que, em contato com o produto, sofram desgaste no processo industrial, o que não abrange os produtos incorporados às instalações industriais, as partes, peças e acessórios de máquinas, equipamentos e ferramentas, ainda que se desgastem ou se consumam no decorrer do processo de industrialização. Assim, é de ser mantida a glosa dos materiais refratários, os quais não se caracterizam como produtos intermediários. 
(Acórdão 3402-003.804; Sessão de 25/01/2017, Processo 10640.721511/2014-91; Relator Jorge Olmiro Lock Freire) 
Em relação ao pedido de diligência da interessada, as questões relativas ao seu processo produtivo e à utilização dos materiais refratários já se encontram devidamente esclarecidas pela documentação acostada aos autos. Por sua vez, questionamentos sobre a essencialidade destes materiais à operação da interessada ou sobre seu eventual desgaste com o desenvolvimento das operações industriais e respectiva absorção de custos não teriam o condão de modificar as conclusões acima expostas, baseadas em razões normativas, motivo pela qual indefiro a diligência, posto que dispensável à análise das questões aqui postas.
Portanto, a conclusão a que se chega é a de que os materiais refratários se desgastam por conta de sua aplicação direta na linha produtiva principal. No entanto, não é o suficiente para se enquadrar na categoria de �produtos intermediários�. São acessórios ao forno industrial e aos demais equipamentos, todos integrantes do ativo imobilizado, razão pela qual não geram direito ao crédito de IPI.
O art 226, I, do Decreto 7.212/10, ao conceituar �produto intermediário�, assim dispõe: 
Os estabelecimentos industriais e os que lhes são equiparados poderão creditar-se (Lei 4.502, de 1964, art 25):
I � do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermediários, aqueles que embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente;
Para melhor elucidação, colaciono parte do Parecer Normativo CST 65, de 1979:
(...)
10. Resume-se, portanto, o problema na determinação do que se deva entender como produtos "que, embora não se integrando no novo produto, forem consumidos, no processo de industrialização", para efeito de reconhecimento ou não do direito ao crédito.
10.1. Como o texto fala em "incluindo-se entre as matérias-primas e os produtos intermediários", é evidente que tais bens hão de guardar semelhança com as matérias-primas e os produtos intermediários stricto sensu, semelhança esta que reside no fato de exercerem na operação de industrialização função análoga a destes, ou seja, se consumirem em decorrência de um contato físico, ou melhor dizendo, de uma ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou por este diretamente sofrida.
10.2. A expressão "consumidos", sobretudo levando-se em conta que as restrições "imediata e integralmente", constantes do dispositivo correspondente do Regulamento anterior, foram omitidas, há de ser entendida em sentido amplo, abrangendo, exemplificativamente, o desgaste, o desbaste, o dano e a perda de propriedades físicas ou químicas, desde que decorrentes de ação direta do insumo sobre o produto em fabricação, ou deste sobre o insumo.
10.3. Passam, portanto, a fazer jus ao crédito, distintamente do que ocorria em face da norma anterior, as ferramentas manuais e as intermutáveis, bem como quaisquer outros bens que, não sendo partes nem peças de máquinas, independentemente de suas qualificações tecnológicas, se enquadrem no que ficou exposto na parte final do subitem 10.1 (se consumirem em decorrência de um contato físico, ou melhor dizendo, de uma ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou por este diretamente sofrida).
10.4. Note-se, ainda, que a expressão "compreendidos no ativo permanente" deve ser entendida faticamente, isto é, a inclusão ou não dos bens, pelo contribuinte, naquele grupo de contas deve ser juris tantum aceita como legítima, somente passível de impugnação para fins de reconhecimento, ou não, do direito ao crédito quando em desrespeito aos princípios contábeis geralmente aceitos.
11. Em resumo, geram o direito ao crédito, além dos que se integram ao produto final (matérias-primas e produtos intermediários, stricto sensu, e material de embalagem), quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou, vice-versa, proveniente de ação exercida diretamente pelo bem em industrialização, desde que não devam, em face de princípios contábeis geralmente aceitos, ser incluídos no ativo permanente.
11.1. Não havendo tais alterações, ou havendo em função de ações exercidas indiretamente, ainda que se dêem rapidamente e mesmo que os produtos não estejam compreendidos no ativo permanente, inexiste o direito de que trata o inciso I do art. 66 do RIPI/79.
No caso específico dos materiais refratários, além do parecer acima reproduzido, há que serem considerados os Pareceres Normativos CST 260/71 e 181/74, específicos acerca da matéria, como bem exposto no Termo de Verificação Fiscal de fls. 194 e 195, bem como no Acórdão combatido.
Vale registrar o entendimento exarado pela 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, Acórdão 9303-009.690, em sessão de 16/10/2019, de relatoria do nobre Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, que restou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) 
Período de apuração: 01/10/2009 a 30/09/2013 
DIREITO AO CRÉDITO. MATERIAIS REFRATÁRIOS. INEXISTÊNCIA. Somente são considerados produtos intermediários aqueles que, em contato com o produto, sofram desgaste no processo industrial, o que não abrange os produtos incorporados às instalações industriais, as partes, peças e acessórios de máquinas, equipamentos e ferramentas, ainda que se desgastem ou se consumam no decorrer do processo de industrialização, a exemplo dos materiais refratários utilizados em siderúrgicas. 
PARTES OU PEÇAS DE MÁQUINAS, AINDA QUE SE DESGASTEM NO PROCESSO PRODUTIVO E TENHAM VIDA ÚTIL INFERIOR A UM ANO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. O conceito de insumo da legislação do IPI está detalhadamente consignado no Parecer Normativo CST nº 65/79, que interpreta que geram o direito ao crédito, além dos que se integram ao produto final (matérias-primas e produtos intermediários, �stricto sensu�, e material de embalagem), quaisquer outros bens que, não sendo partes nem peças de máquinas (exceção ainda explicitada nos Pareceres Normativos CST nº 181/74 e Cosit/RFB nº 3/2018), sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, ou, vice-versa, proveniente de ação exercida diretamente pelo bem em industrialização, desde que não devam, em face de princípios contábeis geralmente aceitos, ser incluídos no ativo permanente.
INCLUSÃO DO FRETE NA BASE DE CÁLCULO DO IPI POR LEI ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE, CONFORME JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STF. É firme a jurisprudência do STF (aplicando o mesmo entendimento do RE nº 567.935/SC, julgado com repercussão geral, para os descontos incondicionais) no sentido de que o frete não poderia compor a base de cálculo do IPI, o que levou inclusive à edição da Nota PGFN/CRJ/Nº 623/2017, propondo a dispensa de recorrer também no caso das contestações quanto à inclusão desta parcela pela mesma Lei nº 7.798/89, por ser matéria reservada à lei complementar, conforme art. 146, III, �a�, da Constituição Federal, estabelecendo o CTN, em seu art. 47, II, �a�, que a base de cálculo do imposto é o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria.
Em assim sendo, não se tratando de produto intermediário, não há que se falar em crédito de IPI quanto aos materiais refratários.
- Conclusão.
Em face de todo o exposto, voto por rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinatura digital)
Ricardo Sierra Fernandes
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O indeferimento de pedido de pericia ndo configura vicio de nulidade por
cerceamento ao direito de defesa nos casos em que a autoridade julgadora,
fundamentadamente, demonstra que a producdo da prova pericial era
desnecesséria e prescindivel para o deslinde da controvérsia.

DECADENCIA. AUSENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. ART. 173,
I, DO CTN

Verificada no caso concreto a auséncia de pagamentos antecipados, aplica-se a
regra do art. 173, I, do CTN para contagem do prazo decadencial.

CONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS. IMPOSSIBILIDADE DE
ANALISE NO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO.

N&o compete a autoridade julgadora administrativa afastar o direito positivado
e apreciar alegados vicios de ilegalidade e inconstitucionalidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso
Voluntario, vencida a conselheira Tatiana Josefovicz Belisario, que reconhecia em parte a
decadéncia e o direito ao desconto de crédito em relacdo aos refratarios, bem como o conselheiro
Mateus Soares de Oliveira, que reconhecia apenas a decadéncia parcial.

Hélcio Lafeta Reis - Presidente.
(assinado digitalmente)
Ricardo Sierra Fernandes - Relator.

(assinado digitalmente)

Participaram da sesséo de julgamento os conselheiros: Ricardo Sierra Fernandes,
Marcio Robson Costa, Ana Paula Pedrosa Giglio, Tatiana Josefovicz Belisario, Mateus Soares de
Oliveira, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

Relatério

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatorio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

“Trata-se de Auto de Infragdo lavrado para exigéncia de crédito tributario do Imposto
sobre Produtos Industrializados lavrado contra a interessada, na qual foram apurado
valores a pagar para as competéncias 01/2005 a 03/2005e 06/2005 a 03/2006 (fls. 199 a
200).
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O total do crédito tributario constituido foi de R$ 2.431.942,53 na data da lavratura
(04/11/2010, fl. 197), sendo R$ 1.046.847,31 de imposto, R$ 785.135,43 de multa
proporcional e R$ 599.959,79 de juros de mora.

A autuacdo se deu em razdo da glosa dos créditos abaixo relacionados:

Ano Periodo __|Valor do Crédito |Descrigao
2005|Janeiro 881.887,20|Crédito Presumido Extemporaneio
2005]|Outubro 16.008,57|Por entradas do mercado nacional
2005|Novembro 4 270,45|Por enlradas do mercado nacional
2005|Dezembro 14.652,70|Por entradas do mercado nacional
2006|Janeiro 124.765,15|Por entradas do mercado nacional
2006|Fevereiro 5 388,24|Por entradas do mercado nacional

Em relacdo ao crédito presumido extemporaneo, a glosa se deu em razéo da vedacao ao

aproveitamento de tal crédito em relacdo as compras de carvdo vegetal de pessoas
fisicas, da prescricéo parcial dos valores referentes aos anos-calendario 1998 e 1999 (a
interessada alega ser o crédito relativo aos anos-calendario 1998 a 2002) e da auséncia
de entrega do DCP relativo ao periodo (fls. 192 e 193).

Em relac@o aos créditos por entradas do mercado nacional, a glosa se deu em razdo de

serem entradas de refratérios, incorporados as instalages industriais da interessada,
conforme Pareceres Normativos CST n° 65/1979, 260/1971, 181/1974, bem como, em
relacdo ao més de outubro/2005, pela falta de apresentacdo das Notas Flscais.

Cientificada em 08/11/2010 (fls. 196 e 198), a interessada apresentou, em 08/12/2010,
a impugnacdo de fls. 212 a 225, na qual alega, em sintese:

- Teria ocorrido decadéncia dos periodos de apuragdo janeiro/2005 a outubro/2005,
dado ser o IPI apurado pela sistemética da homologacao, incidindo o prazo do art. 150,
§4°do CTN.

- O principio da ndo cumulatividade, insculpido no art. 153, 83°, I, da CF garantiria o
crédito quanto aos refratarios.

- Os Pareceres Normativos utilizados como fundamento para as glosas dos refratarios
esvaziam o contetido normativo do principio da ndo cumulatividade.

- A auséncia de prova de que os refratarios ndo foram consumidos no processo de
industrializacdo por parte da fiscalizacdo implica em nulidade do langamento por
violagdo aos arts. 142 e 149, V, do CTN.

- Afirma que os refratarios sdo consumidos, em razdo das condi¢fes adversas a que se
sujeitam no alto forno, citando jurisprudéncia que entende ser favoravel a sua pretensao.

- Quanto ao crédito presumido, entende haver direito ao crédito nas compras por
pessoas fisicas, alegando que as restricdes constantes das Instrucbes Normativas
vigentes foram além das disposicdes da Lei n° 9.363/1996 sobre a matéria, violando
também o art. 111 do CTN e o art. 150, §6° da CF.

- Entende que a alegada decadéncia do direito a constituicdo do crédito quanto ao més
de janeiro/2005 (ocasido da escrituracdo do crédito presumido extemporaneo) tornaria
irrelevante a prescricao dos créditos relativos a 1998 e 1999.

- Requer a realizacdo de pericia, com os seguintes quesitos, indicando assistente
técnico:
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1. Poderia o sr. perito descrever todas as etapas do processo industrial da
Impugnante?

2. Em qual(is) dessa(s) etapa(s) sao aplicados os produtos refratarios
objeto do auto de infragao?

" 3. Como sao aplicados esses produtos?

4. Sao eles essenciais ao processo produtivo?

5. Eles se desgastam no processo produtivo a ponto de se
descaracterizarem, o que implica em seu consumo?

6. E possivel afirmar que seu custo é integralmente absorvido no produto
PR
inal?

A decisdo recorrida julgou improcedente a Impugnacdo, ndo reconhecendo o
direito creditorio pleiteado, Acorddo 14-78.985 - 82 Turma da DRJ/RPO, de 21 de novembro de
2017, restando assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracdo: 01/01/2005 a 31/12/2006

INSUMOS. ESCRITURACAO DO CREDITO DO IPI. As partes e pecas de maquinas,
por expressa disposi¢do do Parecer Normativo CST n°® 65/79, ndo integram o crédito de
IPI a ser escriturado. Da mesma forma, os produtos que devam ser registrados como
ativo imobilizado, também ndo podem servir de base de célculo para créditos do IPI. Os
materiais refratérios utilizados em reforma de instalac@es industriais de siderurgicas ndo
geram crédito de IP1, em conformidade com o Parecer CST n° 260/71.

CREDITO DE IPl. CONTATO FISICO. A legislago aplicavel, em especial o Parecer
Normativo CST n° 65/79, adotou a tese da necessidade de contato fisico com o produto
em fabricacdo para que seja admitido o creditamento de IPI. Tal definicdo foi adotada
pelo Superior Tribunal de Justica em sede de Recurso Repetitivo através do REsp
1.075.508/SC e mantém-se nos julgados posteriores daquele tribunal superior.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI INDEVIDO. LANCAMENTO DO IPI. FALTA DE
RECOLHIMENTO. A concessdo e o aproveitamento de qualquer beneficio ou
incentivo fiscal estdo subordinados ao preenchimento dos requisitos e condi¢Bes
determinados pela legislacdo de regéncia. E licito ao Fisco proceder a glosa do crédito
presumido do IPI irregularmente apropriado.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2006

NULIDADE. IMPROCEDENCIA. N&o procedem as arguigdes de nulidade quando n&o
se vislumbra nos autos qualquer das hipdteses previstas no art. 59 do Decreto n°
70.235/72.

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO. Deve ser indeferido o pedido de pericia
quando for prescindivel para o deslinde da questdo a ser apreciada ou se 0 processo
contiver os elementos necessarios para a formagéo da livre convicgdo do julgador.

DECADENCIA. AUSENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. ART. 173, I, DO
CTN Verificada no caso concreto a auséncia de pagamentos antecipados, aplica-se a
regra do art. 173, I, do CTN para contagem do prazo decadencial.

CONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS. IMPOSSIBILIDADE DE ANALISE NO
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. Néao compete a autoridade julgadora
administrativa afastar o direito positivado sob pretexto de alegados vicios de ilegalidade
e inconstitucionalidade.
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Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido”

O Recurso Voluntario da Recorrente foi interposto contendo, em breve sintese, 0s

seguintes argumentos:

Voto

Em preliminar, alegou:

I.1) nulidade da decisdo por cerceamento de defesa, dado o indeferimento de
prova pericial;

i.2) a ocorréncia da decadéncia do art 150, 84° do CTN;

No mérito, trouxe:

ii.1) a garantia do crédito quanto aos produtos refratarios aplicado o principio da
ndo-cumulatividade e afastando os pareceres normativos utilizados como
fundamento a glosa;

ii.2) que os refratarios sdo consumidos no alto forno;

ii.3) ndo haver restricdo ao crédito presumido pela aquisicao de carvao vegetal de
pessoas fisicas;

E o relatério.

Conselheiro Ricardo Sierra Fernandes - Relator.

O Recurso Voluntéario é tempestivo e reline os demais pressupostos legais de

admissibilidade, dele, portanto, tomo conhecimento.

- Preliminar:

Alega a Recorrente que o indeferimento da prova pericial implicou no

cerceamento de seu direito de sua defesa, impondo a decretagdo da nulidade da decisdo

recorrida.

Os artigos 18 e 28 do Decreto 70.235/72, assim dispdem:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando
entendé-las necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redacdo dada pela Lei
n°® 8.748, de 9/12/93)

Art. 28. Na decisdo em que for julgada questdo preliminar serd também julgado o
mérito, salvo quando incompativeis, e dela constara o indeferimento
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fundamentado do pedido de diligéncia ou pericia, se for o caso.” (Reda¢do dada
pela Lei n° 8.748, de 9/12/93)

O pedido de pericia suscitado pela Recorrente na impugnacao foi analisado em
primeira instancia, como se depreende do trecho a seguir reproduzido:

“Em relagdo ao pedido de diligéncia da interessada, as questdes relativas ao seu
processo produtivo e a utilizacdo dos materiais refratarios ja& se encontram
devidamente esclarecidas pela documentacdo acostada aos autos. Por sua vez,
questionamentos sobre a essencialidade destes materiais a operacao da interessada
ou sobre seu eventual desgaste com o desenvolvimento das opera¢des industriais e
respectiva absorcdo de custos ndo teriam o conddo de modificar as conclusdes
acima expostas, baseadas em razdes normativas, motivo pela qual indefiro a
diligéncia, posto que dispensavel a analise das questdes aqui postas.”

As conclusdes da analise constaram nos termos da ementa do acérddo recorrido a
seqguir transcrito:

PEDIDO DE PERICIA. INDEFERIMENTO. Deve ser indeferido o pedido de
pericia quando for prescindivel para o deslinde da questao a ser apreciada ou se
0 processo contiver os elementos necessarios para a formacao da livre convicgcéo
do julgador.

O pedido de diligéncias ou pericias deve ser apreciado levando-se em
consideracdo a matéria de fato ou a razdo de natureza técnica do assunto, cuja comprovagado nao
possa ser feita no corpo dos autos, quer pelo volume de papéis envolvidos na verificacdo, quer
pela impossibilidade de deslocar os elementos materiais examinaveis, quer seja pela localizagédo
da prova que, por exemplo, podem se encontrar em poder de terceiros ou em outros
procedimentos fiscais existentes.

No presente caso, revela-se prescindivel a pericia sobre aspecto que pode ser
comodamente tratado com os elementos ja constantes do processo, relativas ao seu processo
produtivo e a utilizacdo dos materiais refratarios. Os demais questionamentos sobre a
essencialidade destes materiais a operacdo da interessada ou sobre seu eventual desgaste com o
desenvolvimento das operacdes industriais e respectiva absor¢do de custos ndo teriam o condao
de modificar as conclusdes que foram baseadas em raz8es normativas.

Por todas essas razoes, rejeito a preliminar de nulidade, por ndo restar configurado
0 alegado cerceamento do direito de defesa e demonstrada a evidente improcedéncia dos
argumentos suscitados pela recorrente.

Pugna a Recorrente pela ocorréncia da decadéncia nos termos do art 150, §4° do
CTN.

Passamos a apreciacdo da presuncao de pagamento constante do entdo vigente art.
124, 111, do Decreto n° 4.544/2002 (RIPI 2002), que assim dispde:

Art. 124. Os atos de iniciativa do sujeito passivo, no langamento por
homologacgdo, aperfeicoam-se com o0 pagamento do imposto ou com a
compensacdo do mesmo, nos termos dos arts. 207 e 208 e efetuados antes de
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qualquer procedimento de oficio da autoridade administrativa (Lei n® 5.172, de
1966, art. 150 e § 1°, Lei n° 9.430, de 1996, arts. 73 e 74, e Medida Provisdria n°
66, de 2002, art. 49).

Paragrafo Unico. Considera-se pagamento:

| - o recolhimento do saldo devedor, apds serem deduzidos os créditos admitidos
dos débitos, no periodo de apuracao do imposto;

Il - o recolhimento do imposto ndo sujeito a apuracao por periodos, haja ou ndo
creditos a deduzir; ou

Il - a deducédo dos débitos, no periodo de apuracdo do imposto, dos créditos
admitidos, sem resultar saldo a recolher.

Vale dizer, se o eventual saldo credor do contribuinte do IPI assim o seja com
base em créditos em desacordo com a legislacdo, serd o mesmo desconsiderado e refeita a
apuracdo daquele imposto. Se desta nova apuracdo restar saldo devedor, por decorréncia ldgica
afastada estard a norma disposta no transcrito art. 124, 111, do RIP1/2002, pois, ao contrario do
que esta disp0e, resultara em saldo a recolher.

A admissibilidade dos créditos ndo se presume de sua mera escrituracdo, podendo
ser questionada pelo Fisco que, a vista do art. 142 do CTN, tem a competéncia para “verificar a
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular
0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da
penalidade cabivel”.

Assim, o termo inicial do prazo decadencial rege-se, in casu, pelo art. 173, 1, do
CTN. Nessa mesma linha, em 16/08/2021, decidiu a Camara Superior de Recursos Fiscais, em
Acordao de Recurso Especial de n°® 9303-011.679 — CSRF / 32 Turma:

IPIl. LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO. DECADENCIA DO DIREITO.
PRESUNCAO DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

A presuncdo de pagamento antecipado prevista no art. 183, parégrafo Unico, Ill, do
RIP1/2010, somente se opera em relagdo a créditos admitidos pelo regulamento. Sendo
ilegitimos os créditos glosados e tendo os saldos credores da escrita fiscal dado lugar a
saldos devedores que ndo foram objeto de pagamento antes do exame efetuado pela
autoridade administrativa, o prazo de decadéncia deve ser contato pela regra do art. 173,
I, do CTN.

Portanto, uma vez demonstrado ndo serem legitimos os créditos escriturados,
deve ser mantido o recorrido neste ponto.

- Mérito;

Tendo em vista a Recorrente repisar em seu recurso voluntario os argumentos de
mérito trazidos em sua Impugnacgéo, adoto, com os devidos acréscimos, a decisdo de primeira
instancia, por estar de acordo com suas razdes e fundamentos, os quais passo a reproduzir:

“DA GLOSA DO CREDITO PRESUMIDO DE IPI EM 01/2005
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Tendo em vista que a glosa, como visto, teve por motivagdo 3 fundamentos, passaremos a analise
de cada um deles.

Inicialmente, por questéo logica, necessério apontar que a ocorréncia da prescricdo dos valores
relativos aos anos-calendario 1998 e 1999 néo foi efetivamente contestada pela interessada, que se
limitou a afirmar que tal questdo seria irrelevante em razdo da ocorréncia da decadéncia do periodo
de apuragdo em que tais créditos extemporaneos foram registrados no més de janeiro/2005. Em
decorréncia, afastada a decadéncia, como ja demonstrado nas preliminares, a discussao relativa a
prescricdo dos créditos presumidos relativos aos anos calendario 1998 e 1999 torna-se preclusa,
dado nao ter havido contestagdo direta quanto a sua ocorréncia por parte da interessada (art. 17 do
Decreto n° 70.235/1972).

Quanto ao crédito presumido dos anos-calendario 2000 a 2002, alega a interessada que, por se
tratar de crédito apurado com fundamento na Lei n® 9.363/1996, teria direito ao seu calculo sobre
as aquisicdes de pessoas fisicas. Neste sentido, necessario apontar que a Nota PGFN/CRJ n°
1.115/2012 tratou da dispensa de contestar e recorrer em relagéo a esta matéria, conforme abaixo:

e oy ————

84 — RESP 993.164/MG

Relator: Min. Luiz Fux

Recorrentes: Exportadora Princesa do Sul LTDA e Fazenda Nacional

Recorridos: Os mesmos

Data do julgamento: 16/11/2011

Resumo: o tribunal julgou ilegal a IN RFB N°® 23/97, por ter ela extrapolado os limites da Lei
9.363/96, ao excluir da base de cilculo do beneficio do crédito presumido do IPI as aquisigdes
(relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de maténia-prima e de insumos de
fornecedores ndo sujeitos a tributagido pelo PIS/PASEP e pela COFINS

Observagdio: ha ato declaratorio (AD 14/2011) tratando do mesmo tema, porém restringe-se aos
msumos adquiridos de produtor rural pessoa fisica. O presente julgado ¢ mais abrangente, pois
ndo faz qualquer distingdio 4 ongem da produgdio do insumo, apenas declarando a ilegalidade da
IN ao excluir o beneficio fiscal dos ndo contribuintes de PIS/PASEP ¢ COFINS. Assim, quando
0 caso concreto tratar de aquisi¢io de insumo de produtor pessoa fisica nio contribuinte de
PIS/PASEP e COFINS, aplica-se a dispensa decorrente do AD 14/2011. Para os casos que
tratarem de cooperativas, aplica-se a dispensa decorrente da aplicagio do entendimento deste
julgado

Data da inclusdo: 10.08.2012

DELIMITACAO DA MATERIA DECIDIDA: trata-se de inclusfio na lista de repetitivos de tema
idéntico aquele do AD 14/2011, sendo que de aplicagdio as cooperativas, pois estas ficaram fora
da abrangéncia do AD referido. Assim, tem-se que, a IN RFB n® 23/97 ndo se aplica em nenhum
dos casos, sejam os produtores dos insumos pessoas fisicas ou cooperativas, pois neste julgado
foi declarada a ilegalidade da sua aplicagdo para ambos 0s sujeitos, pois ela extrapolou os limites
da legislagdio vigente

Por sua vez, constou do Termo de Verificacdo Fiscal:
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Original

i A pessoa jgridica produtora/exportadora de produtos industrializados nacionais que faz
jus ao crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que tratam a Lei n°
9.363, de 13 de dezembro de 1996, como ressarcimento relativo as Contribuigées para o
PIS/Pasep e para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) pode, respeitado o prazo
prescricional do 5 (cinco) anos, contades a partir da data da exportagdo dos produtos fabricados
pela_ empresa, utilizar o crédito presumido em qualquer tempo, devendo observar, entretanto, que a
partir do momento em que o utilize torna-se obrigado a apresentagdo do Demonstrative do Crédito
Presurrpndo (DCP), que devera respeitar o prazo de entrega para o respectivo trimestre de utilizagao
(art. dnico do Ato Declaratério Interpretativo n° 06/06).

Considerando a data de utilizagao dos créditos, qual seja, janeiro de 2005, caso fosse
pqssivel 0 aproveitamento de crédito presumido sobre aquisigdes de carvdo vegetal de pessoas
ﬁs;gagsg. 0 sujeito passivo nao poderia ter utilizado os valores relativos aos anos-calendario de 1998
a ;

o Consultamos também a base de dados da DCP (fl 12), e constatamos que o
contribuinte ndo apresentou o demonstrativo relativo ao periodo de janeiro de 2005.

Através do Termo de Inicio de Fiscalizagdo o contribuinte tomou ciéncia da planilha de
reconstituigdo de escrita fiscal do IP|, incluindo a glosa do crédito extemporaneo, relativa aos anos-
calendario de 2005 e 2006. Foi dado prazo para a empresa se manifestar, caso entendesse
necessario (fls 183 e 186).

Em 03/11/2010 o contribuinte apresentou manifestagao (fis. 187), afirmando apenas que
"hé diversas manifestagdes jurisprudenciais que respaldam nosso entendimento e, por conseguinte,
0s procedimentos tributarios adotados pela Empresa”.

Destarte, foi glosado o valor de R$ 881.887,20, registrado no Livro Registro de Apuragdo
do IPI n® 12 na rubrica 005 - Outros Créditos, no més de janeiro de 2005.

Veja-se, portanto, que a auséncia de entrega do correspondente DCP, assim como a prescrigdo e
as compras de pessoas fisicas, foi também utilizada como motivacdo para a glosa correspondente.
Tal demonstrativo adquire relevancia quando se considera que, nos termos do art. 3° da Instrugdo
Normativa SRF n° 420/2004, a opgdo pelo regime de apuracdo do crédito presumido da Lei n°
10.276/2001 se d& em tal documento.

Tendo em vista a auséncia de entrega de tal demonstrativo, e considerando que os efeitos da
citada Nota PGFN/CRJ n° 1.115/2012 somente se aplicam ao crédito calculado sob a sistematica
da Lei n° 9.363/1996, e ndo na forma alternativa da Lei n° 10.276/2001, efetuamos consulta a

DCTF do més 12/2001 da interessada, em que constou:
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Veja-se que, ao contrario do que afirmou a interessada, sua opgdo de apuragdo para 0s anos-
calendario 2001 e 2002 foi pelo regime de apuracdo da Lei n® 10.276/2001, de forma a ndo ser
possivel o creditamento relativo a compras de insumos de pessoas fisicas, por expressa vedacdo
legal.

Tal informacdo é corroborada com o DCP entregue para ano-calendario 2002 pela matriz da
interessada, no qual a apuracdo do crédito presumido se deu pela sistematica da Lei n°
10.276/2001, conforme consulta abaixo:

onimbuinie: 20176 160M0MN.01 AVG SIDERURGIA LTDA
rimastrafing 42002 Demonstratve Ratficador NAD  Sauvacio Normal  ND- D000 SDD0OGB000 TS

Dedos inicuss | Dados Cadasires | Dados Responsavess | Apwragho do Credino Presumido | Vendas a Comercial Laporisdors Transferenca de CP R guma

Fanoda 1ANI002 & 31127007

Forma de Tributacio do Lucro: Real

. sujeila i Incidéncia ndo cumulalva do PIS/Pasep na fwma da Lei n® 10.637/2002 em Dezembro de 2002, SIM

) supena & Inciddnicia ndo cumulalva do PIS/FPasep na kema da Le i® 1063772002 & na Forma da Legelaclo Anlenor em Dezembro de 2002 NAD
FJ com Expotagdo de Produlos Adgundos de Tesceinos: NAD

Fagims 8 Forma de Apuracdo do Créditn Presumide do IFY pela PJ Expontadora nasts Trimsstne

Pegime Alsrmativo da Lei n® 1027672001 - Com Custo Integrado

Regime de Apuracio do Crédio Presumide para o ano de 2003 Regime Allermative da Lei n* 102762001

Em relagdo a tal sistemética ndo se aplicam as conclusdes da Nota PGFN/CRJ n° 1.115/2012,
dado que hé expressa vedacdo na Lei n® 10.276/2001 , em seu art. 1°, §1°, & inclusdo na base de
calculo de custos sobre os quais ndo incidiram as contribuicdes:

Aurt. 1° Alternativamente ao disposto na Lei n® 9.363, de 13 de dezembro de 1996, a pessoa juridica
produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o exterior podera determinar o valor do
crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), como ressarcimento relativo
as contribuicdes para os Programas de Integracdo Social e de Formacao do Patrimdnio do Servidor
Puablico (PIS/PASEP) e para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o disposto em
regulamento.

8§ 1° A base de calculo do crédito presumido serd o somatdrio dos seguintes custos, sobre os quais
incidiram as contribuic@es referidas no caput:

Ainda, necessario apontar que a opcao pelo regime alternativo de que trata a Lei n°® 10.276/2001 é
vélida para todo o ano-calendario, conforme determinava o art. 2° inciso Il, da Instrucéo
Normativa SRF 69/2001, vigente quando dos periodos de apuracdo do crédito presumido em
questdo, disposicdo reiterada no art. 2°, I da Instrugdo Normativa SRF n° 315/2003 e no art. 1°,
inciso I, da Instrucdo Normativa SRF n° 420/2004.

E, nos termos do art. 3° da mesma Instrugdo Normativa, a opgéo se dava através da DCTF.

De se notar que a interessada em suas respostas as intimacdes de fls. 126 declarou expressamente

a fiscalizacdo tratar-se de crédito presumido calculado nos termos da Lei n° 9.363/2006, de
maneira incoerente com a constatada nos fatos citados acima, ndo sendo possivel que sejam
aproveitados créditos indevidos em razdo de mera afirmacao incorreta, sob pena de haver clara
violagdo ao principio de que a ninguém é dado beneficiar-se da propria torpeza.

Pelo exposto, fica reconhecida a correcdo das glosas motivadas por compras de pessoas fisicas
efetivadas pela fiscalizacéo.

Ainda, através do DCP deveria ser informada a transferéncia de créditos presumidos da matriz
para o estabelecimento filial autuado, como determinam o art. 25, 111, da Instrucdo Normativa SRF
n® 419/2004 (apuracdo no regime da Lei n° 9.363/1996) e o art. 29, inciso Ill, da Instrucdo
Normativa SRF n° 420/2004, no caso da sistematica da Lei n° 10.276/2001.

No caso concreto, conforme fls. 37 e 38, o crédito presumido extemporaneo foi escriturado em um
livro Registro de Apuragdo do IPI identificado com o CNPJ 20.176.160/0001-01, correspondente a
matriz da interessada, para o0 més de janeiro de 2005.
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Apos o encerramento de tal livro em 12/2005, a interessada abriu novo livro Registro de Apuragao
do IPI para o ano de 2006, agora identificado com o CNPJ 20.176.160/0002-84 (fls. 63 e 64),
trazendo como saldo credor de periodo anterior o saldo final apurado no livro anteriormente
citado. Isto indica que se tratam ambos de livros relativos ao estabelecimento filial portador do
CNPJ 20.176.160/0002-84 da interessada, € que houve erro na aposicdo do CNPJ da matriz no
livro relativo ao ano-calendario 2005.

Por outro lado, também demonstra, em conjunto com a auséncia do DCP, que ndo houve a devida
apuracdo na matriz da interessada do crédito presumido, conforme determina o art. 15, inciso |1, da
Lei n® 9.799/99 e as citadas Instrucbes Normativas SRF n® 419 e 420/2004 (arts. 5° e 9°
respectivamente), com posterior transferéncia para a filial autuada.

Verifica-se, portanto, que a interessada registrou o crédito presumido incorretamente em seu
estabelecimento filial, e ndo de forma centralizada na matriz conforme determina a legislacéo, o
que se comprova com a ficha 21 de sua DIPJ 2006 ativa entregue:

INISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE INFORMACOES
ECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DIPJ 2006 ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA
CNPJ: 20.176.160/0001-01 ND: 0001413376

Ficha 21 - Entradas e Créditos
CNPJ do Estabelecimento: 20.176.160/0002-84

Discriminagdo Com Créditos Sem Créditos IP1 Creditado
ENTRADAS - MERCADO NACIONAL
01.Insumos para Industriaizagdo 73367500 99.048 841 90 61.798 66
02 Mercadorias para Comercializagdo 0.00 0,00 0,00
03.Industrial Efet por OQutras Empresas 0.00 0,00 0,00
04.Devolugdes de Vendas 40.39020 0,00 201951
05.0utras Entradas 0.00 4146577428 0.00
06.TOTAL DO MERCADO NACIONAL 774.06520 140.514616,16 6381817
ENTRADAS - MERCADO EXTERNO
Q7 nsumos para industrializacao 000 0.00 0,00
08 Mercadorias para Comercializacdo 000 0.00 0,00
09.Devolugdes de Vendas 2292061155
10.0utras Entradas 0,00 0,00 0.00
11.TOTAL DO MERCADO EXTERNO 000 2292061155 0.00
12 TOTAL DAS ENTRADAS 77408520 1634352271 6381817
OUTROS CREDITOS
13.Estorno de Débitos 0.00
14.Créditos Recebidos por Translerdncia 0.00
15.Crédito Presumido de P! 88188720
16.0utros 125.00
17.TOTAL DE OUTROS CREDITOS 88201220
18.TOTAL DO IP1 CREDITADO 94583037

Portanto, pelo exposto, entendo deva ser mantida a glosa do crédito presumido extemporaneo
apurado em 01/2005 pela interessada.

Desde ja, cumpre afastar a aplicacdo do disposto no art 62-A do Rl CARF, tendo
em vista 0 RESP 993.164 ter declarado ilegal a IN 23/97, que regulamentou a Lei 9.393/96,
tendo como objeto o crédito presumido tratado nagquele normativo.

A hipotese ora analisada foi formalizada tendo como fundamento a Lei
10.276/2001. Em seu art 1° dispde de forma expressa que a base de calculo do crédito

presumido sera a soma dos custos “sobre os quais incidiram as contribui¢des” para o PIS e a
COFINS, diverso da forma presente na Lei 9.393/96.
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Uma vez adotada a opg¢do, na forma detalhadamente trazida no voto da DRJ,
acima reproduzido, ndo ha que se falar em inclusdo do valor de MP, Pl e ME adquirida de
pessoas fisicas, ndo contribuintes do PIS e da COFINS, por expressa vedacdo legal.

Adite-se a isto que as Instrucdes Normativas da SRF que regulamentam as
disposicdes da Lei n° 10.276/01 (IN SRF n° 69/01, 315/03, 420/04 e 1.159/11) estdo em plena
vigéncia e ndo foram objeto de apreciagéo pelo STJ ao julgar o RESP n° 993164 MG.

Neste sentido, cito o Acérddo 9303-011.274 — CSRF / 32 Turma, de 17 de marco
de 2021, que restou assim ementado, no que se aplica:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuracdo: 01/01/2003 a 31/03/2003

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. CUSTO DE AQUISICOES DE PESSOAS
FISICAS E DE COOPERATIVAS. METODO ALTERNATIVO DA LEI N° 10.276,
DE 2001. INCLUSAO. IMPOSSIBILIDADE.

A apuracdo do crédito presumido pelo método alternativo da Lei n° 10.276, de
2001, ndo admite, por expressa disposicao legal, a incluséo de custos relativos a
aquisicoes de ndo contribuinte das contribuicdes PIS/Pasep e COFINS e ndo esta
abrangida pelo entendimento definitivo do Superior Tribunal de Justica relativo
ao método originalmente criado pela Lei 9.363, que ndo trazia expressamente tal
restricao.

Registra-se que a opcao pelo regime alternativo de que trata a Lei n°® 10.276/2001,
nos termos do art. 3° da Instrucdo Normativa SRF n° 420/2004, se da em DCP e é vélida para
todo o ano-calendario. Compulsando os autos, identifica-se que o DCP entregue para ano-
calendario 2002, pela matriz da interessada, optou por apurar o crédito presumido pela
sistematica da Lei n® 10.276/2001.

O crédito presumido extemporaneo pleiteado foi, ainda, registrado incorretamente
em seu estabelecimento filial, e ndo de forma centralizada na matriz conforme determina a
legislacao.

Pelo exposto, correto o entendimento da Turma Julgadora a quo ao manter a glosa
do crédito presumido extemporaneo apurado em 01/2005 pela ora Recorrente.

Seguindo para a analise dos créditos sobre aquisi¢fes de refratarios, mais uma vez
inicia-se pela reproducéo de trecho do Acoérdéo recorrido que bem enfrentou o tema e traz razfes
e fundamentos para esta decisao:

DOS CREDITOS SOBRE AQUISICOES DE REFRATARIOS

A respeito desta glosa, constou do Termo de Verificagéo Fiscal (fls. 194 e 195):
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Por sua vez, o Parecer Normativo CST n® 65, de 30 de outubro de 1979, norma
complementar da legislagao tributaria, por forga do inciso | do art. 100 da Lei n® 5.172, de 25
de outubro de 1966, Codigo Tributario Nacional (CTN), esclarece a expressdo: “consumidos no
processo de industrializagao”, condigdo para que os bens sejam considerados insumos. O citado
parecer orienta no sentido de que se deve considerar no conceito de MP e P, os bens que, nao
sendo partes nem pegas de maquinas, independentemente de suas qualificagdes tecnoldgicas,
se consumirem em decorréncia de um contato fisico, ou de uma agdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricagao, ou por esse diretamente sofrida

Entre os materiais refratarios glosados estao os seguintes produtos refratérios: tijolo,
massa e concreto. Todos esses produtos sdo incorporados as instalagdes industriais do
estabelecimento. 0 AP

O Parecer Normativo CST n® 260/71 concluiu que os produtos compostos por
maleriais refratarios, destinados & manutengdo de fornos industnais, estao excluidos do direito ao
crédito de IPI, como indicado na sua ementa a sequir transcrita.

“Substincias _refratdrias adquiridas por usinas siderirgicas e destinadas a
construcdo ou reparo (manutengdo) dos fornos e demais instalogdes. Ndo
constituindo matéria prima ou produto intermedidrio, estio_excluidas do
direito_ao_crédito previsto no iciso 1, ort 30, do RIPI (Decreto n°
61.524/67)." (grifo meu)

Na mesma linha, orientou o Parecer Nomativo CST n® 181/74, no seu item 13 abaixo
transcrito:

“13 - Por outro lado, ressalvados os casos de incentivos expressamente
previstos em lei, ndo geram direito ao crédito do imposto os produtos
incorporados as instalagdes industriais, as partes, pecas e acessorios de
mdquinas equipamentos e ferramentas, mesmo que se desgastem ou se
consumam no decorrer do processo de industrializag@o, bem como os
produtos empregados na  manutengdo das instalogdes, das méquinas e
equipamentos, inclusive lubrificantes e combustiveis necessarios ao seu
acionamento. Entre outros, sdo produtos dessa notureza: limas, reboles,
lamina de serra, mandris, brocas, tijolos refratirios_usados em fornos de
fusdo_de_metais, tintas e lubrificantes empregados na manuten¢do de
magquinas e equipamentos etc.” (grifo meu)

Com relagdo aos créditos de outubro de 2005, ainda pesa o fato do contribuinte ndo ter
apresentado as notas fiscais com o destaque do IPI.

Por sua vez, a interessada em sua impugnagcdo alega (fl. 217):

Original
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Original

No entanto, por definigao, a caracterizagao de um produto como
intermediario se da a partir do seu “consumo no processo de industrializagao”
(Decreto n® 4.544/2002; art. 164, 1), ainda que sem contato fisico ou incorporagao
no prpduio final (caracteristicas da matéria-prima).

Isso porgue, c consumo no processo de industrializagao significa a
absorgao do custo da aquisigdo do produto intermediario no valor da saida
produto final, incluindo ai o custo do IPI suportado na entrada. Logo, nova
incidéncia sem a admissibilidade do crédito de IPI suportado na entrada implicaria
cumulatividade, ja que o imposto incidiria sobre seu préprio valor incidente na
operagao anterior de aquisigao.

A afirmagdo do langamento dependeria entdo de verificagao
concreta do processo produtivo, para que se pudesse concluir validamente pela
auséncia de consumo no processo industrial, conclusdo esta que ndo pode ser
tomada em abstrato.

Cita jurisprudéncia aduzindo que o consumo no processo produtivo ndo precisaria ser imediato,

concluindo:

E o processo produtivo da Impugnante permite visualizar claramente
que os tijolos utilizados no altoc fomo sao produtos intermediarios, pois se
consomem ao propiciar a conducgao térmica sobre o bem em fabricag3do (agao
diretamente exercida), ao serem submetidos a elevadas temperaturas, conforme

estrutura em anexo_(doc. 03). £ ver_o_resymo do processo. produtivo da

Impugnante, no qual sao utilizados cs produtos refratarios em questao, retratados
nas notas fiscais de aquisicao em anexo (doc. 04).

“O Aito-Formo é um reafor a contra comrente onde as malérias-primas
sdo enformadas pelo topo e 0 ar (Oxigénio) necessarno ao processo é
injetado pela parte inferior. Sua finakdade é produzir 0 ferrc-gusa, que
dependendo de sua analise quimica e deslinado as Aciarias para produgao
de pegas fundidas. 5

O processo de fabricagdo do ferro-gusa € hastante complexo
envoivendo as trés fases, sdlida, liquida e gasosa. E neste sistema que
aconlece a queima do carvao vegetal com produgéo de energia suficiente
a condigbes térmicas de processo e do CO, gas responsavel pelas reagbes
de redugdo do minérno de ferro e outros

Em fungado desla condigdo térmica de processo e das fases liquidas
do ferro-gusa e escona se faz necessario 0 uso do revestimento internc de
refralario. Revestimento este que tem qualidade e caracteristicas bem
definidas sequndo sua localizagdo e frabalho a ser execuiado durante a
opera¢ao do Alto-Forno. ™

A partir disso, conclui-se que, pelas condigées térmicas a que se
submete, s produtes refratanos sac consumidos no processo industrial, o que
Ihes atribui nitidamente a caracteristica de produtos intermediarios (doc. 03):

“No desenho anexo pode-se ver as condigbes térmicas do Alto-Forno
onde sao apresentadas as femperaturas padrdo de operagao. Portanto,
conclui-se que a solictagao lermica e fisico-quimica sobre o refratario e
bastante significaliva, ou seja, havera desgaste bastante elevado deste”,

Portanto, nac ha o desgaste lento e ao longo do tempo que permita
classificar os refratarios como alvo imobilizado, o que ressalta sua caracteristica
de produto refratario cuja aquisigao gera o direite ao crédito de IPI.
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Inicialmente, necessario esclarecer que os Pareceres Normativos citados pela autoridade tributaria
sdo de observancia compulséria no &mbito da RFB, conforme j& esclareceu o Parecer Normativo
Cosit n° 5, de 25 de maio de 1994:

17. A vista do exposto, resulta, em sintese, que:
a) o Parecer Normativo e o Ato Declaratério Normativo ndo possuem natureza constitutiva;

b) como atos interpretativos que sdo, ndo tém o poder de instituir normas, limitando-se a explicitar
o sentido e o alcance das normas integrantes dos atos constitutivos que interpretam;

c) por possuirem natureza declaratoria, sua eficacia retroage ao momento em que a norma por eles
interpretada comecou a produzir efeitos;

d) sua normatividade funda-se no poder vinculante do entendimento neles expresso em relagéo aos
6rgdos da administracdo tributdria e aos sujeitos passivos alcancados pela orientagdo que
propiciam.

Assim, ndo é licito ao julgador administrativo afastar os entendimentos neles expostos, que devem
balizar as conclusdes deste 6rgdo de primeira instancia, mediante aplicacdo absoluta do principio
da ndo cumulatividade como quer a interessada, suscitando o artigo 153, 83°, inciso 1l da CF, dado
que tal controle de constitucionalidade ndo estd inserido nas atribui¢des do julgador
administrativo, e a matéria encontra-se regulamentada em sentido diverso pelas normas cogentes
aplicaveis.

N&o obstante, pertinente apontar que a matéria em questdo encontra-se julgada de maneira
desfavoravel a interessada pelo Superior Tribunal de Justi¢a sob o rito dos recursos repetitivos,
estando superadas as posi¢des jurisprudenciais contrarias suscitadas na impugnacao, conforme se
verifica da decisdo abaixo:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA.

ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISICAO DE BENS
DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO.

IMPOSSIBILIDADE. RATIO ESSENDI DOS DECRETOS 4.544/2002 E 2.637/98.

1. A aquisi¢do de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de insumos que nhao se
incorporam ao produto final ou cujo desgaste ndo ocorra de forma imediata e integral durante o
processo de industrializagdo ndo gera direito a creditamento de IPI, consoante a ratio essendi do
artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (Precedentes das Turmas de Direito Publico: AgRg no REsp
1.082.522/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe
04.02.2009; AgRg no REsp 1.063.630/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcdo, Primeira Turma,
julgado em 16.09.2008, DJe 29.09.2008; REsp 886.249/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 18.09.2007, DJ 15.10.2007; REsp 608.181/SC, Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06.10.2005, DJ 27.03.2006; e REsp 497.187/SC, Rel.
Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 17.06.2003, DJ 08.09.2003).

2. Deveras, 0 artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, I, do revogado
Decreto 2.637/98), determina que os estabelecimentos industriais (e os que lhes sdo equiparados),
entre outras hipoteses, podem creditar-se do imposto relativo a matérias-primas, produtos
intermediarios e material de embalagem, adquiridos para emprego na industrializagdo de produtos
tributados, incluindo-se "aqueles que, embora ndo se integrando ao novo produto, forem
consumidos no processo de industrializacdo, salvo se compreendidos entre os bens do ativo
permanente™.

3. In casu, consoante assente na instancia ordinaria, cuida-se de estabelecimento industrial que
adquire produtos "que ndo sdo consumidos no processo de industrializagdo (...), mas que séo
componentes do maquinario (bem do ativo permanente) que sofrem o desgaste indireto no
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processo produtivo e cujo preco ja integra a planilha de custos do produto final”, razdo pela qual
ndo ha direito ao creditamento do IPI.

4. Recurso especial desprovido. Ac6rddo submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolugdo STJ 08/2008.

(REsp 1075508/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, julgado em 23/09/2009, DJe
13/10/2009) (negrito nosso)

E o entendimento pela necessidade de desgaste direto dos insumos em contato com o produto em
fabricacdo mantém-se higido nas decisdes recentes do STJ:

TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. CAUSA EM QUE SE DISCUTE O CREDITO PRESUMIDO DO IPI, COMO
RESSARCIMENTO DO PIS/PASEP E COFINS, DE QUE TRATA A LEI 9.363/96.

EMPRESA PRODUTORA E EXPORTADORA DE SUCO DE LARANJA CONCENTRADO E
CONGELADO. VALORES DOS COMBUSTIVEIS UTILIZADOS NAS CALDEIRAS E DOS
REAGENTES QUIMICOS DE LIMPEZA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

ACORDAO RECORRIDO EM HARMONIA COM A ORIENTACAO JURISPRUDENCIAL
FIRMADA POR ESTA CORTE. INCIDENCIA DA SUMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO
IMPROVIDO.

I. Agravo interno interposto em 24/06/2016, contra decisdo publicada em 22/06/2016, que, por sua
vez, julgara recurso interposto contra decisdo que inadmitira o Recurso Especial, publicada na
vigéncia do CPC/73.

Il. Na forma da jurisprudéncia deste Tribunal, "para a aplicacdo do entendimento previsto na
Simula 83/STJ, basta que o acdrddo recorrido esteja de acordo com a orientagdo jurisprudencial
firmada por esta Corte, sendo prescindivel a consolidagdo do entendimento em enunciado sumular
ou a sujeicdo da matéria & sistematica dos recursos repetitivos” (STJ, AgRg no REsp
1.447.734/SE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
17/06/2015). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1.337.910/ES, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/10/2012; AgRg no REsp 1.318.139/SC, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/09/2012.

I11. A Primeira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 529.577/RS, deixou assentado que "o art. 1°
da Lei 9.363/96 disciplina o reconhecimento do direito ao ressarcimento do crédito presumido do
IP1 somente em relagdo as mercadorias agregadas em processo produtivo a produto final destinado
a exportacdo. A desoneragdo da carga tributaria, como beneficio fiscal, e em exce¢do a regra geral
que € a incidéncia dos tributos que gerardo o crédito presumido, deve ser interpretada nos exatos
termos da previsdo legal, sem ampliag¢do ou reducdo de seu alcance" (STJ, REsp 529.577/RS, Rel.
Ministro FRANCISCO FALCAO, PRIMEIRA TURMA, DJU de 14/03/2005).

IV. No mesmo sentido a Segunda Turma do STJ, a partir do julgamento do REsp 1.049.305/PR
(Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 31/03/2011), firmou o entendimento de
que "a energia elétrica, 0 gas natural, os lubrificantes e 0 6leo diesel (combustiveis em geral)
consumidos no processo produtivo, por ndo sofrerem ou provocarem acdo direta mediante contato
fisico com o produto, ndo integram o conceito de 'matérias-primas' ou 'produtos intermediarios'
para efeito da legislagdo do IPI e, por conseguinte, para efeito da obtengdo do crédito presumido
de IPI, como ressarcimento das contribui¢fes ao PIS/PASEP e a COFINS, na forma do art. 1° da
Lei 9.363/96". No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1.222.847/PR, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 01/04/2011; REsp 816.496/AL, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/06/2012; REsp 1.331.033/SC, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013; AgRg no AREsp
843.844/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 27/05/2016;
AgRg no REsp 1.493.176/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
de 02/02/2016.
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V. Nos presentes autos, consta da sentenca que, “"considerando que somente ha o direito de
creditamento do IPI pago anteriormente quando se tratar de insumos que se incorporam ao produto
final ou que sdo consumidos no curso do processo de industrializacdo, de forma imediata e
integral, ndo ha que se falar em crédito no caso em exame. In casu, 0s combustiveis utilizados nas
caldeiras e os reagentes quimicos de limpeza ndo se enquadram em tal definicdo, posto ndo se
agregarem, direta ou indiretamente, ao produto final". No acoérddo recorrido, ao confirmar a
sentenca, o Tribunal de origem deixou consignado que, "in casu, tanto os combustiveis como 0s
reagentes quimicos ndo sdo adquiridos com a exclusiva finalidade de elaborar o produto final, ndo
sendo considerados, portanto, matéria-prima ou produto intermediario submetido a
transformacdo”.

V1. Portanto, ao decidir pela impossibilidade de inclusdo dos valores relativos aos combustiveis
utilizados nas caldeiras e aos reagentes quimicos de limpeza, dentre 0s insumos que integram a
base de calculo do crédito presumido do IPI, o acérddo do Tribunal de origem alinhou-se a
jurisprudéncia do STJ sobre o tema, pelo que incide, na espécie, a Simula 83/STJ. Impende
salientar que a orientacdo firmada nos supracitados precedentes do STJ, no sentido da
impossibilidade de creditamento dos valores relativos aos combustiveis, aplica-se, pelas mesmas
razdes, aos reagentes quimicos de limpeza.

VI1I. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 908.161/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHAES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 06/10/2016, DJe 04/11/2016) (negritos nossos)

Como determina o Regimento Interno do CARF, também aquele tribunal administrativo acolhe a
tese julgada na sistematica do art. 543-C do CPC:

Ementa(s)Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/01/2004 a 31/01/2004
Ementa:

IPI.  CREDITOS. MATERIAS PRIMAS E PRODUTOS INTERMEDIARIOS.
INTERPRETACAO DA DECISAO PROFERIDA NO RESP 1.075.508/SC. APLICACAO DO
ARTIGO 62, §2° DO RICARF.

Parte e pegas de reposicéo e ferramentas. O aproveitamento do crédito de IPI relativo aos insumos
que ndo integram o produto pressupde 0 consumo, ou seja, o desgaste de forma imediata (direta) e
integral do produto intermediario durante o processo de industrializacéo e que o produto ndo esteja
compreendido no ativo permanente da empresa. A decisdo proferida no REsp n° 1.075.508/SC,
submetido & sistemética de que trata o artigo 543-C do CPC, acolhe a tese do contato fisico e do
desgaste direto em contraposi¢do ao desgaste indireto, a qual deve ser acolhida nos julgamentos do
CARF em conformidade com o RICARF. Recurso voluntario negado. Direito creditério ndo
reconhecido.

(Processo 13603.902253/2008-38; Acorddo 3402-004.126; Sessdo de 23/05/2017; Relator Diego
Diniz Ribeiro)

Ademais, alega a interessada que o material refratario ndo integra o ativo imobilizado.

Ocorre que consta expressamente das notas fiscais juntadas carimbo de recepcdo no

estabelecimento da interessada informando que se trata de material destinado a reforma do alto
forno, conforme exemplo retirado da copia de fls. 261:



Fl. 18 do Ac6rddo n.° 3201-010.920 - 32 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13609.001562/2010-53

ALMOXARIFE RECEBEDOR

Dols fecebimanty QE I}
g

r ”
fyvenio, e/~
Centra ge Custo,__

wa Cordend |5 —/!’-_A f 3 \i)
N Inleme Envoda_ Z/083 Y3/
; ( W/J/

1?2 INdino Salas

§ REINOIY

| | éj
| home Y fl

-_7.‘1 —_— — Te - _

(X

Rl -‘:w

Em se tratando de reforma de alto forno que, obviamente, integra o ativo imobilizado da
interessada, parece evidente que tais materiais, ao serem incorporados de maneira definitiva, com
utilizacdo de concreto e massa refrataria, também passariam a integrar o ativo imobilizado da
interessada.

Ocorre que o reconhecimento ou ndo de um bens como integrante do ativo imobilizado é matéria
regida pelas resolugdes pertinentes emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade.

Nao se olvida que o Parecer Normativo CST n° 65/79 cita expressamente " desde que ndo devam,

em face de principios contabeis geralmente aceitos, ser incluidos no Ativo Permanente",
esclarecendo a aplicacdo da vedagdo do art. 164, inciso I, do Decreto n° 4.544/2002, entdo vigente,
em sua parte final.

A respeito desta matéria, veja-se 0 que dispunha a Norma Brasileira de Contabilidade T 19.1 -
Imobilizado, aprovada pela Resolugdo CFC n° 1.025 de 15/04/2005:

19.1.3.1. Pecas maiores e equipamentos sobressalentes devem ser classificados como ativo
imobilizado quando a entidade espera usa-los durante mais de 12 meses.

19.1.3.2. Pecas separadas e equipamentos de manutencdo que podem ser usados somente em um
determinado item do ativo imobilizado devem ser registrados como imobilizado.

Tais disposi¢des mantém-se até hoje na vigente NBC TG 27 (R3), nos seguintes termos:

8. Sobressalentes, pecas de reposicdo, ferramentas e equipamentos de uso interno sdo classificados
como ativo imobilizado quando a entidade espera usa-los por mais de um periodo. Da mesma
forma, se puderem ser utilizados somente em conexdo com itens do ativo imobilizado, também sao
contabilizados como ativo imobilizado.

Como se V&, sendo os materiais refratarios utilizados unicamente em conjunto com os ativos
imobilizados a que se destinam a reformar, sua classificacdo contabil também se d& em tal grupo
do ativo.

Relevante que ndo foi juntada com a impugnacdo qualquer documentagdo contabil idonea a
demonstrar que tais materiais ndo foram incorporados ao ativo imobilizado da interessada, parte do
antigo ativo permanente referido na legislacdo do IPI, hoje denominado ativo ndo circulante
conforme nova redacéo dada ao art. 178 da Lei n° 6.404/1976 pela Lei n°® 11.941/2009.

Assim, pelo exposto, entendo corretas as glosas efetivadas pela fiscalizagdo quanto aos materiais
refratarios, dado que destinados a reforma efetivada em equipamentos industriais do imobilizado
da interessada, incidindo na vedacédo constante da Gltima parte do art. 164 do RIP1/2002:

Art. 164. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes séo equiparados, poderdo creditar-se (Lei
n® 4.502, de 1964, art. 25):

| - do imposto relativo a MP, Pl e ME , adquiridos para emprego na industrializacdo de produtos
tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e produtos intermediarios, aqueles que, embora
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ndo se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrializagdo, salvo se
compreendidos entre 0s bens do ativo permanente; (hegrito nosso)

Ainda, por expressa determinacdo dos citados Pareceres Normativos CST 260/71 e 181/74, tais
materiais ndo geram direito ao crédito, corroborando as conclusdes acima.

Ademais, também o CARF assim tem julgado:
DIREITO DE CREDITO. MATERIAIS REFRATARIOS.

Somente sdo considerados produtos intermediarios aqueles que, em contato com o produto, sofram
desgaste no processo industrial, o que nao abrange os produtos incorporados as instalagdes
industriais, as partes, pegas e acessorios de maquinas, equipamentos e ferramentas, ainda que se
desgastem ou se consumam no decorrer do processo de industrializagdo. Assim, é de ser mantida a
glosa dos materiais refratarios, os quais nao se caracterizam como produtos intermediarios.

(Acdrdao 3402-003.804; Sessdo de 25/01/2017, Processo 10640.721511/2014-91; Relator Jorge
Olmiro Lock Freire)

Em relagdo ao pedido de diligéncia da interessada, as questdes relativas ao seu processo produtivo
e a utilizagdo dos materiais refratarios ja se encontram devidamente esclarecidas pela
documentacdo acostada aos autos. Por sua vez, questionamentos sobre a essencialidade destes
materiais a operacdo da interessada ou sobre seu eventual desgaste com o desenvolvimento das
operacOes industriais e respectiva absor¢do de custos ndo teriam o conddo de modificar as
conclusbes acima expostas, baseadas em razdes normativas, motivo pela qual indefiro a diligéncia,
posto que dispensével a andlise das questbes aqui postas.

Portanto, a conclusdo a que se chega é a de que os materiais refratarios se
desgastam por conta de sua aplicacdo direta na linha produtiva principal. No entanto, ndo € o
suficiente para se enquadrar na categoria de “produtos intermediarios”. Sdo acessorios ao forno
industrial e aos demais equipamentos, todos integrantes do ativo imobilizado, razdo pela qual
ndo geram direito ao crédito de IPI.

O art 226, I, do Decreto 7.212/10, ao conceituar “produto intermedidrio”, assim
dispde:

Os estabelecimentos industriais e os que Ihes séo equiparados poderdo creditar-
se (Lei 4.502, de 1964, art 25):

| — do imposto relativo a matéria-prima, produto intermediario e material de
embalagem, adquiridos para emprego na industrializacao de produtos tributados,
incluindo-se, entre as matérias-primas e os produtos intermediarios, aqueles que
embora ndo se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de
industrializacéo, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente;

Para melhor elucidagédo, colaciono parte do Parecer Normativo CST 65, de 1979:

(..)

10. Resume-se, portanto, o problema na determinagédo do que se deva entender
como produtos "que, embora ndo se integrando no novo produto, forem
consumidos, no processo de industrializagéo", para efeito de reconhecimento ou
néo do direito ao crédito.

10.1. Como o texto fala em “incluindo-se entre as matérias-primas e os produtos
intermediarios", é evidente que tais bens hdo de guardar semelhanga com as
matérias-primas e os produtos intermediarios stricto sensu, semelhanca esta que
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reside no fato de exercerem na operacdo de industrializacdo funcdo analoga a
destes, ou seja, se consumirem em decorréncia de um contato fisico, ou melhor
dizendo, de uma acéo diretamente exercida sobre o produto em fabricacédo, ou
por este diretamente sofrida.

10.2. A expressao "consumidos”, sobretudo levando-se em conta que as restrigoes
"imediata e integralmente”, constantes do dispositivo correspondente do
Regulamento anterior, foram omitidas, ha de ser entendida em sentido amplo,
abrangendo, exemplificativamente, o desgaste, o desbaste, o dano e a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, desde que decorrentes de acdo direta do
insumo sobre o produto em fabricacéo, ou deste sobre o insumo.

10.3. Passam, portanto, a fazer jus ao credito, distintamente do que ocorria em
face da norma anterior, as ferramentas manuais e as intermutaveis, bem como
quaisquer outros bens que, ndo sendo partes nem pecas de maquinas,
independentemente de suas qualificacdes tecnoldgicas, se enquadrem no que
ficou exposto na parte final do subitem 10.1 (se consumirem em decorréncia de
um contato fisico, ou melhor dizendo, de uma acdo diretamente exercida sobre o
produto em fabricacéo, ou por este diretamente sofrida).

10.4. Note-se, ainda, que a expressao "compreendidos no ativo permanente” deve
ser entendida faticamente, isto €, a inclusdo ou ndo dos bens, pelo contribuinte,
naquele grupo de contas deve ser juris tantum aceita como legitima, somente
passivel de impugnacdo para fins de reconhecimento, ou ndo, do direito ao
crédito quando em desrespeito aos principios contabeis geralmente aceitos.

11. Em resumo, geram o direito ao créedito, além dos que se integram ao produto
final (matérias-primas e produtos intermediarios, stricto sensu, e material de
embalagem), quaisquer outros bens que sofram alteracdes, tais como o desgaste,
0 dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo de acéo
diretamente exercida sobre o produto em fabricacéo, ou, vice-versa, proveniente
de acdo exercida diretamente pelo bem em industrializacdo, desde que néo
devam, em face de principios contdbeis geralmente aceitos, ser incluidos no ativo
permanente.

11.1. Néo havendo tais alteracfes, ou havendo em funcdo de agdes exercidas
indiretamente, ainda que se déem rapidamente e mesmo que 0s produtos nao
estejam compreendidos no ativo permanente, inexiste o direito de que trata o
inciso | do art. 66 do RIP1/79.

No caso especifico dos materiais refratarios, além do parecer acima reproduzido,
ha que serem considerados os Pareceres Normativos CST 260/71 e 181/74, especificos acerca da
matéria, como bem exposto no Termo de Verificagdo Fiscal de fls. 194 e 195, bem como no
Acodrddo combatido.

Vale registrar o entendimento exarado pela 3% Turma da Camara Superior de
Recursos Fiscais, Acorddao 9303-009.690, em sessdo de 16/10/2019, de relatoria do nobre
Conselheiro Rodrigo da Costa P6ssas, que restou assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuragdo: 01/10/2009 a 30/09/2013

DIREITO AO CREDITO. MATERIAIS REFRATARIOS. INEXISTENCIA. Somente
sdo considerados produtos intermedidrios aqueles que, em contato com o produto,
sofram desgaste no processo industrial, 0 que ndo abrange os produtos incorporados as
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instalacOes industriais, as partes, pecas e acessorios de maquinas, equipamentos e
ferramentas, ainda que se desgastem ou se consumam no decorrer do processo de
industrializacdo, a exemplo dos materiais refratarios utilizados em siderurgicas.

PARTES OU PECAS DE MAQUINAS, AINDA QUE SE DESGASTEM NO
PROCESSO PRODUTIVO E TENHAM VIDA UTIL INFERIOR A UM ANO.
CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. O conceito de insumo da legislagdo do IPI
esta detalhadamente consignado no Parecer Normativo CST n° 65/79, que interpreta que
geram o direito ao crédito, além dos que se integram ao produto final (matérias-primas e
produtos intermediarios, “stricto sensu”, e material de embalagem), quaisquer outros
bens que, ndo sendo partes nem pecas de maquinas (excecdo ainda explicitada nos
Pareceres Normativos CST n° 181/74 e Cosit/RFB n° 3/2018), sofram alteraces, tais
como o desgaste, 0 dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcéo de
acdo diretamente exercida sobre o produto em fabricacgdo, ou, vice-versa, proveniente de
acdo exercida diretamente pelo bem em industrializacéo, desde que ndo devam, em face
de principios contdbeis geralmente aceitos, ser incluidos no ativo permanente.
INCLUSAO DO FRETE NA BASE DE CALCULO DO IPI POR LEI ORDINARIA.
IMPOSSIBILIDADE, CONFORME JURISPRUDENCIA CONSOLIDADA DO STF.
E firme a jurisprudéncia do STF (aplicando o mesmo entendimento do RE n°
567.935/SC, julgado com repercussdo geral, para os descontos incondicionais) no
sentido de que o frete ndo poderia compor a base de calculo do IPI, o que levou
inclusive a edicdo da Nota PGFN/CRJ/N® 623/2017, propondo a dispensa de recorrer
também no caso das contestagdes quanto & inclusdo desta parcela pela mesma Lei n°
7.798/89, por ser matéria reservada a lei complementar, conforme art. 146, III, “a”, da
Constituicdo Federal, estabelecendo o CTN, em seu art. 47, II, “a”, que a base de
calculo do imposto € o valor da operacéo de que decorrer a saida da mercadoria.

Em assim sendo, ndo se tratando de produto intermediario, ndo ha que se falar em
crédito de IP1 quanto aos materiais refratarios.

- Concluséo.

Em face de todo o exposto, voto por rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito,
negar provimento ao Recurso Voluntério.

(assinatura digital)

Ricardo Sierra Fernandes



